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Termina nesta sexta-fei
ra (20) o 9º Seminário
Internacional de Edu-

cação, no Lar Escola Monteiro
Lobato. O evento, promovido
pela Prefeitura, por meio da Se-
cretaria da Educação, recebe,
desde quarta-feira (18), perso-
nalidades conhecidas que de-
senvolvem projetos voltados à
“Educação para a Paz”, tema
que orienta as apresentações.

Na programação desta sexta,
destaque para quatro conferênci-
as. Às 8h30, o tema será “Educa-
ção como promoção da justiça e
da paz”, com Frei Betto, autor de
53 livros editados no Brasil e no
exterior e que ganhou, em 1982, o
Jabuti, principal prêmio literário
do País, concedido pela Câmara
Brasileira do Livro, por seu livro
de memórias “Batismo de San-
gue”.

Na seqüência, às 10h, o dr. José
Angelo Gaiarsa, médico, psico-
terapeuta, especializado nos te-
mas de Relacionamentos e escri-
tor de diversos livros, falará sobre
“Como formar a criança do Ter-
ceiro Milênio - Agora”.

No período da tarde, às 14h, “A
Revolução pela Educação” é o
tema escolhido pelo Dr. Cristovam
Buarque, senador pelo Distrito
Federal, Presidente da Comissão

de Educação, ex-ministro da
Educação, ex-reitor da Univer-
sidade de Brasília e ex-gover-
nador do Distrito Federal.

Encerrando o evento, o
prof. João Roberto Gretz - Con-
ferencista Nacional e Interna-
cional. Pós-Graduado em RH
- Universidade de Santa
Catarina e autor de vários livros
falará sobre “A Força do entu-
siasmo”.
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Prefeitura discute
integração com ONGs

PARCERIAS

Prefeitura participa do sorteio de casas feito pela Caixa Economica Federal
96 novas residências

HABITAÇÃO

Cerca de 70 pessoas par-
ticiparam, na manhã desta
quarta-feira (18), no Paço, de
uma reunião de trabalho com
a Secretaria de Parcerias
(Separ). O encontro serviu de
preparação para a 1ª Rodada
de Negócios Sociais de So-
rocaba, que acontecerá no
final do mês de agosto.

O objetivo do encontro
foi capacitar as entidades
para que elas apresentem
bons projetos aos empresári-
os, já que grandes empresas
confirmaram presença no
evento.

A Secretaria, em parceria

com o Sebrae, vai realizar,
ainda no mês de agosto, uma
capacitação com profissio-
nais especializados.

A idéia desse treinamen-
to é informar os gestores de
ONGs sobre qual a melhor
forma de apresentar seus pro-
jetos e qual postura devem
adotar frente ao empresa-
riado.

As entidades que compa-
receram ao encontro desta
quarta-feira têm prioridade
para participar, mas ainda é
possível inscrever-se. Os in-
teressados devem ligar para
o telefone 3238-2414.

COLETA SELETIVA - A Prefeitura lançou nesta semana o Programa “Primeiro Passo no Paço”. A idéia é
conscientizar os funcionários municipais sobre a importância da reciclagem dos resíduos produzidos diariamente durante
o período de trabalho. Uma peça de teatro percorreu as salas do Paço Municipal (foto acima), levando essa mensagem
aos servidores. A Secretaria de Parcerias distribuiu, ao todo, 80 lixeiras azuis, para os recicláveis, e 18 conjuntos de
coletores, com compartimentos azul e cinza (usado para os não-recicláveis).
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A Prefeitura participou do
sorteio de 96 casas do total
de 192, que fazem parte do
residencial Imperatriz, locali-
zado no Jardim Maria Elvira
II. O sorteio aconteceu no
Espaço Cultural (Rua São
Bento) e foi realizado pela
Caixa Econômica Federal,
por meio do Programa de Ar-
rendamento Residencial
(PAR).

As famílias contempladas
pagarão uma prestação men-
sal de R$ 252,00 para morar
em casas com 45,01 m2 de
área privativa, composta por
dois quartos, sala, cozinha e
banheiro. O prazo do contra-
to de arrendamento é de 15
anos, com opção de compra
ao final desse período. As fa-
mílias beneficiadas fizeram o
seu cadastro na pesquisa da
demanda habitacional reali-
zada pela Secretaria de Habi-
tação, Urbanismo e Meio

Ambiente (Sehaum), da Pre-
feitura de Sorocaba, no final
de 2005. Elas já foram
selecionadas para receber
suas unidades e o sorteio foi
realizado para definir a casa a

qual cada família terá direito.
Foram investidos R$ 6,5

milhões para a construção do
empreendimento. O custo de
cada casa foi de R$ 33.969,77.
Os empreendimentos do PAR

são dotados de infra-estrutura
básica, como água, luz, solu-
ções de esgotamento sanitário
e serviços públicos essenciais,
como transporte e coleta de
lixo. O PAR é um programa

realizado em parceria com o
poder público, destinado ao
atendimento da necessidade
de moradia da população com
renda familiar de quatro a seis
salários mínimos.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

Processo nº 7.148/2007
LEI  Nº  8.219,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

(Autoriza a Prefeitura Municipal a celebrar Con-
vênio com o Governo do Estado, através da Se-
cretaria de Esporte, Lazer e Turismo, visando o
recebimento de recursos financeiros destinados à
realização dos 11º Jogos Regionais do Idoso e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 183/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a
celebrar Convênio com o Governo do Estado, atra-
vés da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo,
bem como assinar os respectivos Termos Aditivos
posteriores, visando o recebimento de recursos
financeiros destinados à realização dos 11º Jogos
Regionais do Idosos.
Parágrafo único.  O Termo de Convênio e o Plano
de Trabalho anexos passam a  fazer parte inte-
grante da presente Lei.
Art.  2º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação orça-
mentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, PELA  SECRETA-
RIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, OBJETIVANDO
O RECEBIMENTO DE RECURSOS FINANCEI-
ROS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DOS 11º
JOGOS REGIONAIS DO IDOSO.

Aos .......... dias do mês de ....................... de 2.007
(dois mil e sete), na sede da Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo, situada na Praça Antonio Prado,
nº 9 - 4º andar, nesta Capital, doravante denomina-
da apenas SECRETARIA, neste ato representada
por seu titular CLAURY SANTOS ALVES DA SIL-
VA, R.G. nº 10.323.587, devidamente autorizado
pelo Governador do Estado, nos termos do Decre-
to nº 46.728, de 26 de abril de 2.002, e despacho
publicado no DOE de ....... de ....................... de
2.007 e o Município de Sorocaba, doravante deno-
minada CONVENIADA, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Dr. Vítor Lippi, RG. Nº
..................., CPF/MF Nº ...................., têm entre
si, justo e compromissado, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Convênio tem como objeto a transfe-
rência de recursos financeiros para cobertura parci-
al das despesas inerentes à realização do evento
esportivo intitulado Jogos Regionais do Idoso, a ser
efetivado no período demonstrado no Plano de
Trabalho encartado às folhas ................ do pro-
cesso SELT nº ........./2007, que faz parte integran-
te do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$ .............
(...........................), cabendo ao ESTADO o repas-
se da quantia de R$ .....................
(...................................), em .... (......) parcela (s),
a ser (em) empregada (s) conforme plano de apli-
cação constante dos autos, e o restante, no valor de
R$ ..................... (............................) de respon-
sabilidade da CONVENIADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações da CONVENIADA
A CONVENIADA compromete-se a aplicar a refe-
rida verba, única e exclusivamente, para os fins
aludidos no presente convênio, obedecendo, para
tanto, a legislação pertinente à devida prestação de
contas.
§ 1º  A prestação de contas a que se refere esta
Cláusula será encaminhada pela CONVENIADA à
SECRETARIA no prazo máximo de 15 (quinze)
dias após o encerramento do evento, para encarte
nos autos do processo correspondente e exame por
parte de sua Comissão de Controle Interno.
§ 2º  No caso de não utilização total ou parcial dos
recursos recebidos, fica a CONVENIADA obrigada
a restituir o valor remanescente, devidamente cor-
rigido com base nos índices de remuneração das
cadernetas de poupança, desde a  data  do  crédito
até a do recolhimento, devendo encaminhar, ime-
diatamente, a guia respectiva à SECRETARIA.

§ 3º - A SECRETARIA informará à CONVENIADA
sobre eventuais irregularidades encontradas na pres-
tação de contas, as quais deverão ser sanadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data dessa comunicação, aplicando-se o mesmo
procedimento do parágrafo anterior no caso de re-
colhimento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA
Das Obrigações Acessórias
A CONVENIADA obriga-se expressamente a ob-
servar o disposto  nos §§ 4º, 5º e 6º, do Artigo 116,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, no tocante às aplica-
ções financeiras dos recursos recebidos, no caso de
sua não imediata utilização, e a devolução de saldos
financeiros remanescentes, na hipótese de conclu-
são, denúncia, rescisão ou extinção do ajuste.

CLÁUSULA QUINTA
Das Instruções
Integram este termo as Instruções Genéricas para
Despesas e para Prestação de Contas editadas pela
SECRETARIA.

CLÁUSULA SEXTA
Do Prazo de Vigência
O presente Convênio tem o prazo de vigência de
....... (.....................) dias, contados da data de sua
assinatura.
Parágrafo único.  Eventuais prorrogações de prazo
dependerão de formalização de aditamentos, pre-
viamente aprovados pelo Secretário de Esporte,
Lazer e Turismo.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e da Rescisão
O presente Convênio poderá, a qualquer tempo, ser
denunciado mediante notificação prévia com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias e ser rescindido
por infração legal ou descumprimento de quaisquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA OITAVA
Dos Recursos Orçamentários
Os recursos orçamentários decorrentes das obriga-
ções assumidas neste convênio correrão à conta do
.......................... , onerando o elemento econômi-
co ................. - ............................, Categoria de
Programação ......................, UO ..................,
PTRES ............................, da dotação orçamentá-
ria do corrente exercício.

CLÁUSULA NONA
Da Liberação dos recursos
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão
repassados de acordo com o Plano de Trabalho, de
fls. ................, que faz parte integrante do presen-
te termo de convênio, em ........ (.....) parcela(...),
através de depósito bancário na BANCO NOSSA
CAIXA S/A., na conta corrente indicada pela

CONVENIADA, às fls. .....

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com
o objeto do presente convênio deverá ser, obriga-
toriamente, consignada a participação do Estado
de São Paulo, por sua Secretaria da Juventude,
Esporte e Lazer, ficando vedada a utilização de
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos, nos termos do § 1º, do Artigo 37, da
Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
O Foro para dirimir qualquer questão originada
deste convênio é o da Capital do Estado de São
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das Disposições Finais
Aplicam-se à presente avença, no que couber, as
disposições de Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1.993, e suas alterações posteriores, e as
normas estaduais pertinentes, em especial da Lei
nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989.
E assim, por estarem de acordo, assinam o pre-
sente termo, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença das testemunhas que também o subscre-
vem.
Palácio dos Tropeiros, em             de                     de
2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E
TURISMO

Claury Santos Alves da Silva

Testemunhas:
1.
2.

PLANO DE TRABALHO
11º JOGOS REGIONAIS DO IDOSO

Dados Cadastrais
Prefeitura Municipal de Sorocaba
CNPJ: 46.634.044/0001-74
Endereço: Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Men-
des, nº 3.041 – Alto da Boa Vista
Sorocaba – São Paulo – CEP: 18013-280
Telefone: 3238.2400 e - m a i l :
semes@sorocaba.sp.gov
Prefeito Municipal: Vitor Lippi
RG: 9.900.695-SSP/SP C P F :
001.687.808-60
Endereço: Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Men-
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des, nº 3.041 – Alto da Boa Vista
I - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXE-
CUTADO
Os 11º Jogos Regionais do Idoso, promovidos pelo
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São
Paulo em parceria com a Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Turismo, têm por objetivo con-
tribuir para reverter à imagem do idoso em nossa
sociedade e conquistar o respeito das demais gera-
ções; sensibilizar a sociedade para novas formas
de participação da pessoa idosa; proporcionar ca-
nais de comunicação, convívio social, troca de
experiências entre essas pessoas  e as demais gera-
ções; valorizar e estimular a prática esportiva,
como fator de promoção de saúde e bem  estar,
resgatando a auto estima para melhor convívio
social.
Será sediado neste Município, no período de 26 a
30 de setembro de 2.007, e contará com a partici-
pação de 60 municípios das regiões administrati-
vas de Bauru, Itapetininga e Marília, envolvendo
2.500 pessoas, entre atletas na faixa etária a par-
tir de 60 anos, e dirigentes. As modalidades dispu-
tadas serão: atletismo, bocha, buraco, coreogra-
fia, damas, dança de salão, dominó, malha, nata-
ção, truco e voleibol adaptado, para ambos os se-
xos. É um evento constante no calendário da
Coordenadoria de Esporte e Lazer.

II -  METAS A SEREM ATINGIDAS :
a) Montagem de equipe de recepção aos partici-
pantes dos Jogos Regionais do Idoso, para
direcioná-los dentro do município;
b) Oferecer prédios públicos municipais e estadu-
ais que se fizerem necessários e em perfeitas con-
dições de uso, para acomodação de acordo com as
normas técnicas e de comodidade;
c) Oferecer material adequado ao desenvolvimen-
to das competições;

d) Oferecer durante todo o evento segurança e pron-
to atendimento médico hospitalar aos participan-
tes e dirigentes;
e) Proporcionar aos atletas, condições ideais para
melhor performance quando estiverem em ação,
colocando à disposição praças esportivas;
f) Oferecer aos participantes 4 refeições diárias,
numa dieta balanceada e padronizada, elaborada por
nutricionistas, de acordo com as necessidades da
faixa de idade (a partir de 60 anos) para que os
mesmos tenham condições adequadas ao desenvol-
vimento das atividades;
g) Aproveitar a oportunidade do certame para di-
vulgação do potencial turístico da região.
 A Prefeitura Municipal se compromete a obedecer
às normas estabelecidas no Regulamento dos JO-
GOS REGIONAIS DO IDOSO, publicado no  Diário
Oficial do Estado, Seção I, em 30/12/2006.

III – LOCAIS E HORÁRIOS DAS COMPETI-
ÇÕES:
Os locais disponibilizados para a realização do even-
to, suas datas e horários são:
· ACM Jardim São Paulo -  Vôlei
· Aquaplay - Natação
· Centro Esportivo Francisco Lisboa (Maria
Eugenia) – Malha
· Centro Esportivo Padre André Pieroni (Jardim
Simus) - Bocha
· Centro Social Urbano (CSU) – Damas e  Dominó
· EM Achilles de Almeida – Buraco, Truco e Vôlei
· EM. Luiz de Almeida Marins -  Vôlei
· Estrada de Ferro Sorocabana Futebol Clube - Ma-
lha
· Ginásio Municipal de Esportes – Abertura, Vôlei,
Coreografia  e Comitês
· Recreativo Campestre – Dança de Salão
· SESI 05 – Vôlei
· SESI Votorantim  - Atletismo

PROGRAMAÇÃO GERAL 
 

DIA 17/set 26/set 27/set 28/set 29/set 30/set 
Modalidades segunda quarta quinta sexta sábado domingo 

Congresso Técnico 14h      
Relações Nominais  até às 17h     

Recepção  15 às 17h30     
Abertura   15h30    
Atletismo    8h   

Bocha   M M / T M / T M 
Buraco   M  M / T M / T  

Coreografia    19h30   
Damas   M M / T M / T  

Dança de Salão     19h30  
Dominó   M M / T M / T  
Malha   M M / T M / T M 

Natação     8h  
Truco   M M / T M / T  

Voleibol Masc   M M / T M / T M 
Voleibol Fem   M M / T M / T M 
Encerramento      M 

Legenda (M) - Manhã (T) - Tarde  
 
As competições serão realizadas em horários seguidos a partir das 8 horas, portanto 
difícil a apresentação de horários previamente designados. 

IV – ETAPAS OU FASE DE EXECUÇÃO: 
 
AÇÃO / META ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO  DURAÇÃO 

   
Unidade 

 
Quant 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Início 
Término 

 
01 

 
Criação do 
Comitê e 
Comissão 
Organizadora 

 
Composição da equipe de 
trabalho; elaborar 
organograma: 
 
- Providenciar documentação 
necessária; 
- Criar plano de ação; 
- Escolha dos locais; 

 
Reunião 

 
01 

   
ABR 

a 
AGO 

 

- Providenciar mobiliário; 
- Solicitar instalações de 
linhas telefônicas; 
- Criar logo dos jogos; 
- Captação de recursos; 
- Relacionar despesas; 
- Reunião com SEDU para 
adequação ao calendário 
escolar; 
- Definir locais de 
competições; 
- Realizar adequações. 
 

 
02 

 
Divulgação e 
Material 
Gráfico 
Promocional 

 
- Cartazes 
- Banners( 3m x 1,20m) 
- Faixas (3m x 1m) 
- Banners (0,50 cm x 0,50cm) 
- Convites 
      - Abertura 
      - Baile 
- Pastas Canguru 
- Pastas c/ Orelhas (boletim) 
- Pastas para Congresso 
Técnico 
- Filmagem, edição e insumos 
- Caderno Informativo 
- Papel Timbrado 
- Crachás 
- Cadernos de Regulamentos 
- Camisetas para identificação 
dos Comitês Dirigente 
Organizador e Apoio 
 
TOTAL 
 

 
Un 
Un 
Un 
Un 

 
Un 
Un 
Un 
Un 
Un 

Diária 
Un 
Un 
Un 
Un 
Un 

 
 

 
250 

10 
25 

100 
 

800 
500 
500 
500 
300 

05 
200 

1000 
2000 

200 
300 

 

 
 1,52 

147,00  
126,00 

 8,80  
 

 0,25 
 0,25 
 1,22 
 1,04 
 5,00 

400,00 
 10,00  

 0,12 
 0,11 
 5,50 

12,50 
 

 
 380,00 

 1.470,00 
 3.150,00 

 880,00 
 

 200,00 
 125,00 
 610,00 
 520,00 

1.500,00 
 2.000,00 
 2.000,00 

 120,00 
 220,00 

1.100,00 
 3.750,00  

 
 
 

18.025,00 

 
AGO 

a 
SET 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

03 
 
Materiais 
para 
Escritório 

 
- Papel sulfite 
- Cartucho Colorido 
- Cartucho Preto 
- Bobina para fax 
- Caneta (azul, vermelha e 
preta) 
- Lápis 
- Borracha 
- Corretivo Líquido 
- Fita Crepe 19x50cm 
- Fita Crepe 50x50cm 
- Durex 
- Pincel Atômico (verm. azul e 
preto) 
- Fita zebrada 
- Fita dupla face 
- Clips 2/0 
- Grampo p/ grampeador 
- Disquete 
- CD gravável 
- Caneta marcador permanente 
- Pasta polionda grande 

 
TOTAL 
 

 
Resma 

Un 
Un 
Un 
Cx 
Cx 
Un 
Un 
Un 
Un 
Un 
Un 
Rl 
Rl 
Cx 
Cx 
Un 
Un 
Un 
Un 

 

 
10 
05 
05 
06 
03 
01 
10 
05 
07 
07 
07 
30 
20 
10 
15 
05 
20 
20 
05 
10 

 

 
 13,40 

120.00 
 100,00  

 7,00 
28,00 
18,00 
 0,60 
 1,20 
 1,00 
 1,80 
 1,00 
 2,00 

18,00 
 1,60 
 1,30 
 1,20 
 1,10 
 1,30 
 2,00 
 2,70  

 

 
 134,00  
 600,00 
 500,00 

 42,00 
 84,00 
 18,00 

 6,00 
 6,00 
 7,00 

12,60 
 7.00 

 60,00 
 360,00 

 16,00 
 19,50 

 6,00 
22,00 
26,00 
10,00 
27,00 

 
R$ 1.963,10  

 
AGO 

a 
SET 

 

 
04 

 
Premiação 
 
 
 
 

 
- medalhas 
- troféu campeã 
- troféu vice campeã 
- troféu 3º colocada 
- troféu modalidade 
 
TOTAL 
 

 
Un 
Un 
Un 
Un 
Un  

 

 
2.500 

01 
01 
01 
14 

 
 2,00 

93,00 
88,00 
82,00 
43,40 

 

 
5.000,00 

93,00 
88,00 
82,00 

607,60 
 

R$ 5.870,60 

 
AGO 

a 
SET 

 
 

 

 
05 

 
Material 
para 
limpeza e 
higiene 

 
- Palha de Aço 
- Sabão em pó 1Kg 
- Detergente líquido 500ml 
- Sabão em Pedra pct c/5 
- Desinfetante 2lt 
- Limpa Alumínio 500g 
- Saco de Lixo 100 litros pct 
c/10 
- Saco de Lixo 40 litros pct 
c/10 
- Papel Higiênico pct c/08 
- Água Sanitária 1 litro 
- Sapólio 300g 
- Pano de Chão 
- Álcool  líquido 1 litro 
 

 
Pct 
Cx 
Un 
Un 
Un 
Un 
Pct 
Pct 
Pct 
Un 
Un 
Un 
Un 

 
50 
20 
50 
20 

100 
20 
30 
20 

192 
60 
20 
30 
30 

 
1,99 
5,50 
0,99 
3,35 
2,55 

 2,28  
 2,20  
 2,20 
 3,59  
 2,45  
 2,29 
 2,00 
3,00  

 
 99,50 

110,00 
 49,50 
 67,00 

225,00 
 45,60 
66,00 
44,00 

689,28 
147,00 
 45,80 
 60,00 
90,00 

 
R$ 1.738,68 

 
AGO  

a 
SET 
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06 

 
Adequação 
dos 
alojamentos 
 

 
- Contratação de empresa 
especializada em hidráulica e 
elétrica (instalações de 
chuveiros) – em quinze locais 
de alojamento 
TOTAL 
 

 
 

Contrato 

 
 

01 

 
 
 

 

 
 

27.100,00 
 
 

 27.100,00 

 
AGO  

a 
SET 

 

 
07 

 
Transporte 

 
- Locação de 32 vans para 
transporte de arbitragem, 
comitê dirigente e 
organizador. 
 
TOTAL 
 

 
Contrato 

 
01 

 

 
 

 
 5.440,00 

 
 
 

 5.440,00 

 
AGO  

a 
SET 

 
08 

 
Conjunto 
Musical 

 
- Contratação de show para a 
abertura e conjunto musical 
para atuar na modalidade 
dança de salão 
 
TOTAL 
 

 
Contrato 

 
1 

 
       
2.100,00 

 
 2.100,00 

 
 

 2.100,00 

 
AGO 

a 
SET 

 
09 

 
Locação de 
salões e 
praças 
esportivas 

 
- Salões e praças esportivas 
para a realização de natação, 
congressos, dança de salão e 
encerramento 
 
TOTAL 
 

 
Un 

 
02 

 
 

 
 2.500,00 

 
 
 
 

 2.500,00 

 
AGO 

a 
SET 

10 Locação de 
materiais 
de apoio 

 
- Equipamento de som e 
iluminação 

- Abertura 
- Coreografia 
- Locais de Competição 
- Baile 

 
 
- Computador c/ impressora 
- Linha de Telefone 
- Linolio (piso GME) 9 x 18 
metros 
- Máquina de Xérox  

 
 
 

TOTAL 
 

 
 
 
 
 

contrato 
 
 

Un 
Un 
Un 
Un 

 

 
 
 
 
 

01 
  
 

05 
03 
01 
01 

 
 
 
 
 

 4.550,00 
 
 

 240,00 
 200,00 

1.350,00 
 1.200,00 

 

 
 
 
 
 

 4.550,00 
 
 

 1.200,00 
 600,00 

1.350,00 
 1.200,00 

 
 
 

R$ 
8.900,00 

 
AGO  

a 
SET 

 
11 

 
Adequação 
do espaço 
para 
modalidade 
de dança 
de salão 

 
-Aquisição de material para 
ambientação (decoração) 
contrapartida. 
 
 
 
 
 
TOTAL 

 
 

 
 

 
 1.000,00 

 
 1.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 
1.000,00 

 
AGO 

a 
SET 

 
12 

 
Materiais 
Esportivos  

 
- Bola Oficial de Bocha 1.900 
kg 
- Bola Oficial de Voleibol – 
pró 6.0 
- Pedra Oficial para damas 
- Pedra Oficial para dominó 
- Baralho para Buraco e Truco 
- Rede Oficial, modelo Prof. 4 
faixas de lona 8 voleibol. 
- Antena 
- Malha em aço oficial 750g 
 
TOTAL 

 
Jg 
Un 
Jg 
Jg 
Jg 
 

Un 
Par 
Jg 

 
04 
06 
10 
10 

100 
 

03 
03 
02 

 
 350,00 
 135,00 

 13,00 
 6,50 
 5,00 

 
 82,00 
 69,00 

650,00 

 
 1.400,00 

 810,00 
 130,00 

 65,00 
500,00 

 
246,00 
207,00 

1.300,00 
 

R$ 
4.658,00 

 
AGO 

a 
SET 

 

 
13 

 
 

 

 
Alimentação 
 
 
 

 
Contratação de serviços 
Terceirizados para 
fornecimento de refeições 
(café da manhã, almoço, 
jantar, chá da noite)  X  dias 5 
dias , para 2.000 pessoas 
 
TOTAL 

 
Un 

 
 

 
10.000 
 

 
 10,42 

 
104.200,00 

 
 
 

R$ 
104.200,00 

 
AGO  

a 
SET 

 

V – PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA: 
 
 
AÇÃO META TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

02 Divulgação e material gráfico 18.025,00   18.025,00 
03 Materiais para escritório  1.963,10    1.963,10  
04 Premiação  5.870,60   5.870,60 
05 Material de limpeza e higiene  1.738,68   1.738,68 
06 Adequação dos alojamentos 27.100,00  27.100,00 
07 Transportes  5.440,00   5.440,00 
08 Show e Conjunto Musical  2.100,00   2.100,00 
09 Locação de salões e praças 

esportivas 
 2.500,00   2.500,00 

10 Locação de materiais de apoio  8.900,00   8.900,00 
11 Adequação para Dança de Salão  1.000,00   1.000,00 
12 Materiais esportivos  4.658,00    4.658,00  
13 Alimentação  104.200,00 80.000,00  24.200,00 

                      TOTAL GERAL R$ 183.495,38 R$ 80.000,00 R$ 103.495,38 
 
VI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 
 
 
CONCEDENTE 
 
Ação 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 
13 80.000,00     - 
 
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 
 
Ação 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 
02, 03, 04, 
05, 06, 07, 
08, 09, 10, 
11, 12 e 13 
 

50.000,00 53.495,38     

 
VII - PREVISÃO DO INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO
O 11º Jogos Regionais do Idoso terá seu início em fevereiro de 2007 com a Composição Grupo
Organizacional para a elaboração do Plano de Ação e terá seu termino no mês de outubro de 2007, com
a Prestação de Contas dos recursos recebidos junto a SEJEL.
Informamos que as despesas serão realizadas após o recebimento dos recursos.

Sorocaba, 18 de Julho 2007

Vitor Lippi
Prefeito Municipal

Processo nº 8.293/2007
LEI  Nº  8.220,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

(Altera a redação do artigo 4º, da Lei nº 8.183,  de
06  de junho de 2007 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  184/2007 – autoria do EXE-
CUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 4º, da Lei nº 8.183, de 06 de
junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro
de 2008”. (NR).
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.183, de 06 de junho de
2007.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação orça-
mentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 14.024/2007
LEI  Nº  8.221,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a
transferir recursos ao Grupo de Pesquisa e Assistên-
cia ao Câncer Infantil – GPACI, para realização de
obras de reforma e ampliação do Hospital “Sarina
Rolim Caracante” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 198/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a repassar ao Grupo de Pesquisa e Assis-
tência ao Câncer Infantil (GPACI), o valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), para realiza-
ção de reforma e ampliação do Hospital “Sarina
Rolim Caracante”.
Parágrafo único.  A Prefeitura Municipal de Sorocaba
repassará ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil – GPACI em duas parcelas de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), ocorrendo o pa-
gamento da 1ª parcela em julho/07 e da 2ª parcela
em janeiro/08, conforme cronograma físico/finan-
ceiro.
Art. 2º  Fica o Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil – GPACI, obrigado a prestar contas
dos recursos recebidos, apresentando relatório e
cópias dos documentos fiscais.
Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento
Fiscal do Município (Lei nº 8.053, de 13 de dezem-
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bro de 2006), até o valor de R$ 400.000,00 (Qua-
trocentos Mil Reais) em favor do Órgão
11.01.004.4.50.42.001001, em ação a ser criada
para atender o auxílio ao Grupo de Pesquisa e Assis-
tência ao Câncer Infantil – GPACI.
Parágrafo único.  Para atender ao disposto no caput
deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado
a proceder às alterações necessárias na Lei do Pla-
no Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º  Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior, serão aqueles elencados
no artigo 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 16.276/2007
LEI  Nº  8.222,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a inclusão da encenação da “PAI-
XÃO DE CRISTO DE SOROCABA” no calendário
de eventos oficiais de Sorocaba e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 87/2007 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a encenação da “PAIXÃO DE CRIS-
TO DE SOROCABA”, incluída no calendário de
eventos oficiais do Município.
Parágrafo único. O evento de que trata o “caput”
deste artigo será comemorado toda Sexta-Feira San-
ta.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 3.165/2007
LEI  Nº  8.223,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

Dá nova redação ao inciso I do Art. 1º e ao § 2º do
Art. 3º da Lei nº 8.094, de 15 de fevereiro de 2007,
que dispõe sobre o pagamento em pecúnia de licen-
ça-prêmio e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 56/2007 – autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O inciso I do Art. 1º e o § 2º do Art. 3º da
Lei nº 8.094, de 15 de fevereiro de 2007, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I – sofra acidente de trabalho grave onde tenha
que afastar por mais de 06 (seis) meses em licença
médica e portadores de moléstia profissional: tu-
berculose ativa, alienação mental, esclerose múl-
tipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avança-
dos da doença de Paget (osteíte deformante), con-
taminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida (Aids), acidente
vascular cerebral (AVC), fibrose cística
(mucoviscidose), diabetes ou outras que impossi-
bilitem o funcionário de exercer suas funções,
mediante apresentação de laudo médico emitido
por médico credenciado pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba;” (NR)
“Art. 3º (...)
§ 1º (...)
§ 2º  O laudo médico a que se refere o “caput”
deste artigo deverá ser emitido por um médico
especialista da área específica da doença, devida-
mente credenciado pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba;” (NR)
Art. 2º  O Artigo 2º da Lei nº 8.094, de 15 de
fevereiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 2º  Nos casos mencionados no artigo ante-
rior, o pagamento deverá ser priorizado, em até
noventa (90) dias, independentemente do
cronograma de pagamentos existente em função
das ocorrências dos períodos concessivos respec-
tivos, respeitados os períodos aquisitivos corres-
pondentes.”  (NR)
Art. 3º   Fica revogado o Art. 5º da Lei nº 8.094, de
15 de fevereiro de 2007.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 3.352/2005
LEI  Nº  8.224,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

Acrescenta dispositivos na Lei nº 7.347, de 16 de
fevereiro de 2005, que instituiu a “Semana Muni-
cipal de Prevenção de Acidentes do Trabalho” e
dá outras providências.
Projeto de Lei nº 68/2007 – autoria do Vereador
ANTONIO ARNAUD PEREIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 1º da nº 7.347, de 16 de fevereiro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica instituída no Município de Sorocaba

a Semana Municipal de Prevenção de Acidentes do
Trabalho – SEMPAT, a ser comemorada anual-
mente no período de 1 a 7 de maio”. (NR)
Art. 2º  Acrescente-se Art. 1º-A na Lei nº  7.347,
de 16 de fevereiro de 2005, com a seguinte reda-
ção:
“Art. 1º-A   Para a organização da Semana o Poder
Executivo Municipal poderá convidar os seguintes
membros:
 I – um(a) representante e um(a) suplente das cen-
trais sindicais com representação na cidade de
Sorocaba;
 II – um(a) representante e um (a) suplente do
CIESP;
 III – um(a) representante e um(a) suplente da
Delegacia Regional do Trabalho de Sorocaba;
 IV – um(a) representante e um(a) suplente do
INSS de Sorocaba;
 V – um(a) representante e um(a) suplente do Sin-
dicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho;
VI – um(a) representante e um(a) suplente de cada
sindicato de trabalhadores(as) que não estiverem
representados pelas centrais sindicais (independen-
tes);
VII – um(a) representante e um(a) suplente das
escolas públicas que oferecem o curso de segurança
do trabalho;
VIII – um(a) representante e um(a) suplente das
escolas particulares que oferecem o curso de segu-
rança do trabalho;
IX – um(a) representante e um(a) suplente da Fun-
dação dos Servidores Públicos Municipais;
X – um(a) represente e um(a) suplente da Câmara
Municipal de Sorocaba;
XI – um(a) representante e um(a) suplente do
CEREST – Centro de Referência em Saúde do Tra-
balhador de Sorocaba;

XII – um(a) representante e um(a) suplente da
Ordem dos Advogados do Brasil da 24ª Sub-secção;
XIII – um(a) representante e um(a) suplente da
Associação dos Profissionais em Recursos Huma-
nos – APRH.
XIV - um(a) representante e um(a) suplente do
Serviço Social da Indústria – SESI;
XV - um(a) representante e um(a) suplente do Con-
selho Municipal de Saúde.
§1º  O Centro de Referência em Saúde do Trabalha-
dor – CEREST – poderá coordenar a Comissão;
§2º  O Poder Público Municipal nomeará a presen-
te comissão 90 (noventa) dias antes do início da
SEMPAT.”
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  15.716,  DE  13  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.053 de 13 de dezembro de 2006.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.287.000,00 (Um Milhão Duzentos e Oitenta e Sete Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
69 05.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328 1 147.000,00
68 05.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7007 2400 1 60.000,00
322 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1295 1 25.000,00
840 10.04.01 3.3.90.30.00 12 365 2002 2333 1 400.000,00
416 10.04.01 3.3.90.39.00 12 365 2002 2333 1 400.000,00
649 14.01.00 3.3.90.39.00 11 333 4003 2444 1 97.000,00
653 14.01.00 4.4.90.52.00 11 333 4003 1220 1 158.000,00

Total da Suplementação -—- 1.287.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
62 05.01.00 3.3.90.30.00 04 122 7007 2400 1 52.000,00
70 05.01.00 4.4.90.51.00 04 122 7007 1187 1 110.000,00
71 05.01.00 4.4.90.51.00 04 122 7007 1197 1 45.000,00
384 10.01.00 3.3.90.30.00 12 122 2020 2435 1 400.000,00
387 10.01.00 3.3.90.39.00 12 122 2020 2343 1 400.000,00
576 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1297 1 25.000,00
778 20.01.00 3.3.50.43.00 08 244 6013 2456 1 255.000,00

Total da Anulação ————— 1.287.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de julho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos
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WALTER ALEXANDRE PREVIATO

Secretário de Finanças
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Processo nº 11.937/98)
DECRETO  Nº  15.717,

DE  16  DE  JULHO  DE  2 007.

(Acresce artigo 21 e dá nova redação ao artigo 24
do  Decreto nº 14.086, de 13  de abril de 2004 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica acrescido o artigo 21, ao Decreto nº
14.086, de 13 de abril de 2004, com a seguinte
redação:
“Art. 21  A verba específica referida no artigo 7º,
da Lei nº 5.736, de 10 de agosto de 1988, será
gerida pela Secretaria da Cultura, no valor de até
10% (dez por cento), destinada a utilização para
pagamento de funcionários e encargos, contratação
de profissionais indicados para prestação de servi-
ços específicos e com prazo determinado, “xérox”,
material de escritório, publicações, compra de equi-
pamentos, a partir das necessidades identificadas
pela Comissão de Desenvolvimento Cultural.” (NR)
Art. 2º  O artigo 24, do Decreto nº 14.086, de 13 de
abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 24  Para repasse das verbas destinadas aos
projetos aprovados, a Secretaria de Finanças pro-
videnciará a abertura de crédito, em nome do autor
do projeto e no valor aprovado pela Comissão de
Desenvolvimento Cultural.
§ 1º  O repasse dos valores aprovados será efetuado
em parcelas, mediante apresentação de documento
comprobatório da execução dos serviços.
§ 2º  As verbas destinadas aos projetos, deverão ser
utilizadas dentro do exercício financeiro em que
foram repassadas, com respectiva prestação de con-
tas apresentada até 60 (sessenta) dias após o seu
encerramento, não podendo, em hipótese alguma,
ultrapassar o dia 20 de janeiro do exercício subse-
qüente”. (NR)
Art. 3º  Ficam mantidas as demais disposições cons-
tantes do Decreto nº 14.086, de 13 de abril de
2004.
Art. 4º  As despesas  decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.133/2003)
DECRETO  Nº  15.718,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à

empresa CICLO LIGAS INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E RECICLAGEM DE METAIS E PLÁSTI-
COS LTDA  e dá outras providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344,
de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constan-
tes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Ciclo Ligas Indústria, Comércio e
Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda  nos autos
do Processo Administrativo nº 24.113/2003;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Social
– CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico – SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º    Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal
nº 86.11.16.1428.01.000, onde se encontra ins-
talada a unidade da empresa Ciclo Ligas Indústria,
Comércio e Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 119.295,
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar do
exercício de 2004.
Art. 2º     Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das Taxas que incidam na aprovação de projetos
de construção, ou de instalação, ou de ampliação
da unidade da empresa Ciclo Ligas Indústria, Co-
mércio e Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 119.295,
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar do
exercício de 2003.
Art. 3º    Nos termos do artigo 2º, “d”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
que incida na aprovação de projetos de constru-
ção, ou de instalação, ou de ampliação da unidade
da empresa Ciclo Ligas Indústria, Comércio e
Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda,  registrada
sob a inscrição municipal nº 119.295,  pelo prazo
máximo de 05 (cinco), anos, a contar do exercício
de 2003.
Art. 4º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de ativida-
des da unidade da empresa Ciclo  Ligas Indústria,
Comércio e Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 119.295,
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos,  a contar
do exercício de 2005.
Art. 5º  A Secretaria de Finanças, através de suas
Diretorias, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.

Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.133/2003)
DECRETO  Nº  15.718,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa CICLO LIGAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E RECICLAGEM DE METAIS E PLÁSTICOS
LTDA  e dá outras providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344,
de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constan-
tes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Ciclo Ligas Indústria, Comércio e
Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda  nos autos
do Processo Administrativo nº 24.113/2003;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Social –
CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento Eco-
nômico – SEDE, que julgaram de excepcional inte-
resse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º    Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal
nº 86.11.16.1428.01.000, onde se encontra insta-
lada a unidade da empresa Ciclo Ligas Indústria,
Comércio e Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 119.295,
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar do
exercício de 2004.
Art. 2º     Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das Taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Ciclo Ligas Indústria, Comér-
cio e Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda, regis-
trada sob a inscrição municipal nº 119.295, pelo
prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar do exer-
cício de 2003.
Art. 3º    Nos termos do artigo 2º, “d”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º, do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica
concedida a isenção de 100% (cem por cento) do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que
incida na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da em-
presa Ciclo Ligas Indústria, Comércio e Reciclagem
de Metais e Plásticos Ltda,  registrada sob a inscri-
ção municipal nº 119.295,  pelo prazo máximo de
05 (cinco), anos, a contar do exercício de 2003.
Art. 4º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de ativida-
des da unidade da empresa Ciclo  Ligas Indústria,
Comércio e Reciclagem de Metais e Plásticos Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 119.295,
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos,  a contar
do exercício de 2005.
Art. 5º  A Secretaria de Finanças, através de suas
Diretorias, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação
deste Decreto, correrão por conta de verbas pró-
prias consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.833/2006)
DECRETO  Nº  15.719,

DE  17  DE   JULHO  DE  2 007 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providên-
cias)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do
artigo 10, do Decreto nº 13.023/2001, que prevê-
em que os casos não previstos na legislação que
regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins;
CONSIDERANDO   a existência de precedentes
que, em processos análogos a este, outorgaram
permissão de uso para a mesma finalidade;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
SOCIEDADE DE AMIGOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ANGELO VIAL, conforme consta
do Processo Administrativo nº 14.833/2006, a
saber:
“Terreno constituído por parte da Área
Institucional, do  loteamento denominado
“Jardim Residencial Ângelo Vial”, nesta cidade,
contendo a área de 5.134,34 m² (cinco mil, cento
e trinta e quatro metros quadrados, e trinta e qua-
tro decímetros quadrados), pertencente à
Municipalidade,  com as seguintes características
e confrontações: faz testada para a Rua nº 1, onde
mede 95,00 metros, seguindo sua descrição no
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sentido horário; deflete à direita e segue 78,62
metros, confrontando com a quadra “E”, do mes-
mo loteamento; deflete à direita e segue 14,88
metros, confrontando com parte do lote 2 e 3 da
quadra “ B”;  deflete à esquerda e segue 88,00
metros, confrontando com parte do  lote 2, lotes
3,4,5, 6 e 7, e parte do lote 8, da quadra “ B”, do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue 37,30
metros, confrontando com a remanescente da área
em questão, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel
público exclusivamente para, dentro das
especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
seu fechamento através de muro de alvenaria, vi-
sando a preservação do imóvel, vedada a utiliza-
ção do mesmo para prática de atividades comerci-
ais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a mantê-la.
Art. 4º  A permissionária  assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que ne-
cessário, assim como pagar as tarifas públicas in-
cidentes sobre o imóvel ora permitido, decorren-
tes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pela  permissionária  ou postos a sua
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indeniza-
ção, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.265/2007)
DECRETO Nº 15.720,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº 8.265/
2007,a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia

Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz - Vila Ba-
rão - Sorocaba - SP.
Áreas:  Desapropriar Terreno = 10,18 m² - Rema-
nescente = 124,82 m²
A Desap.Construção = 0,00 m² - Remanes. Const =
0,00 m²
Matrícula nº 122.091 - 1º ORI.
Descrição: O Lote de terreno sob nº A-19, da Qua-
dra “23”, do Bairro Vila Barão, medindo 10,18m²,
com as seguintes medidas e confrontações, consi-
derando de quem da frente da Avenida Pército de
Souza Queiroz olha para o imóvel: Frente para
Avenida Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00
metros; fundos para a área remanescente do Lote
A-19, medindo 4,77 metros; no lado direito para o
Lote A-20, medindo 2,00 metros; no lado esquerdo
para o Lote A-18, medindo 2,68 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I -     que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.266/2007)
DECRETO  Nº  15.721,

 DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º   Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viá-
rio, os imóveis  abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
8.266/2007,a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Área I: Avenida Pército de Souza Queiroz nº 451-
Vila Barão - Sorocaba - SP.
Áreas:  Desapropriar Terreno = 22,80  m² - Rema-
nescente = 125,45 m²
A Desapropriar Construção = 22,80 m² - Remanes.
Const = 345,73 m²
Matrícula nº 127.786- 1º ORI.
Descrição: O lote de terreno sob nº A-17, da Quadra

“ 23”, do Bairro Vila Barão, medindo 22,80 m²,
com as seguintes medidas e confrontações, consi-
derando de quem da frente  da Avenida Pército de
Souza Queiroz  olha para o imóvel:Frente para
Avenida Pército de Souza Queiroz, medindo 8,00
metros; fundos para a área remanescente do Lote
A-17, medindo 7,09 metros; no lado direito para o
Lote nº 15, medindo 3,02 metros; no lado esquerdo
para o Lote A-16, medindo 3,17 metros.
Área II - Avenida Pército de Souza Queiroz nº 471
- Lote A-16 - Vila Barão – Sorocaba – SP.
Áreas: Desapropriar Terreno = 26,20 m² - Rema-
nescente = 122,05 m²
A Desap. Construção = 26,20 m² -Remanes. Const=
342,33 m².
Matrícula  nº 127.785- 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº A-16, da Qua-
dra”23", do Bairro Vila Barão, medindo 26,20 m²,
com as seguintes medidas e confrontações, consi-
derando de quem da frente da Avenida Pército de
Souza Queiroz olha para o imóvel: Frente para
Avenida Pército de Souza Queiroz,
medindo 8,00 metros; fundos  para  a área   rema-
nescente do Lote A-16, medindo 7,88 metros; no
lado
direito para o Lote nº A-17, medindo 3,17 metros;
no lado esquerdo para o Lote nº A-15, medindo
3,48 metros.
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis
expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.897/2007)
DECRETO Nº 15.722,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 9.897/2007,a
saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Leuzimar
Ferreira Bandeira e/ou sucessores.

Local: Rua 52, s/nº - Lote 02 - Quadra 18 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 286,00 m² - Remanescente =
00,00 m²
Matrícula nº 90.637 - 1º ORI.
Descrição: Terreno na frente com a Rua nº 52,
onde  mede 10,00 metros; ao lado direito de quem
da rua olha para o imóvel, onde mede 22,00
metros, com o lote 01; ao lado esquerdo onde
mede 30,00 metros, com o lote 3, e nos fundos,
12,00 metros com a Av. 9 de Julho, encerrando a
área de 286,00 m².  OBS.: No imóvel acima des-
crito não existe edificação.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.963/2007)
DECRETO Nº 15.723,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº 9.963/
2007,a saber:
Proprietário: consta pertencer a  Claudinea de Lima
e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz nº 914 –
Lote 2 B e 2 C – Quadra 40 – Vila Barão - Sorocaba
- SP.
Área:  Incidente = 28,65  m² - Remanescente =
331,35 m²
Matrícula nº 116.470  - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua Pército
de Souza Queiroz, onde mede 12,00 metros; no
lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 2,46 metros, confrontando com a Rua 2 D;
no lado esquerdo mede 2,25 metros, confrontan-
do com o lote 2 A, e nos fundos, 12,00 metros
confrontando com o remanescente do mesmo lote,
encerrando a área de 28,65 m².  OBS.: No imóvel
acima descrito não existe edificação.
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Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.100/2007)
DECRETO  Nº 15.724,

DE  17  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº

11.100/2007,a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Benedito de
Barros e/ou sucessores.
Local: Rua 16 atual Rua Benedito C. de Souza, s/nº
-Lote 7 C –Quadra 18 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 4,46  m² - Remanescente =
258,31 m²
Matrícula nº 92.938  - 1º ORI.
Descrição: Terreno de forma triangular, com fren-
te para a Rua 16 atual Rua Benedito C. de Souza,
Vila Barão, onde mede 5,60 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel mede 2,66 metros,
confrontando com o lote 06; no lado esquerdo mede
6,32 metros, confrontando com o remanescente
do mesmo lote, e nos fundos, fechando em zero,
encerrando a área de 4,46 m². OBS.: No imóvel
acima descrito não há edificação.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I -     que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 d julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO DE
CONVÊNIO

PROCESSO Nº  15.783/2001
OBJETO – Termo de Renovação de Convênio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal  de
Sorocaba  e  a  Associação   dos Mercadores de
Sorocaba  - Mercado Municipal .
PRAZO – 12 (doze) meses.
DATA – 17/07/2007

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-  PROCESSO Nº  2.183/2007
Interessado –  JOSINO SILVA
Assunto –  Solicita ressarcimento

Requerimento datado de 30/01/2007
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO Nº  14.606/2007
Interessado –  FRANCISCO FERNANDES DA
COSTA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  22/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

3-  PROCESSO Nº  12.549/2006
Interessado –  ANTONIO MARCOS ROLIM DA
SILVA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  25/11/2005
Despacho - INDEFERIDO

4-  PROCESSO Nº  14.679/2007
Interessado –  ELIAS RIBEIRO DE BARROS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  22/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

5-  PROCESSO Nº  14.511/2007
Interessado –  ROQUE JOSE DE OLIVEIRA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  21/06/2007

Despacho - INDEFERIDO

6-  PROCESSO Nº  12.063/2003
Interessado –  ODAIR RODRIGUES
Assunto – Compra de área pública
Requerimento datado de  29/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

7-  PROCESSO Nº  9.972/2007
Interessado –  RESTAURANTE E LANCHONE-
TE VITORIA SOROCABA  LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  11/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

8-  PROCESSO Nº  11.074/2007
Interessado –  FERNANDO HENRIQUE DE AZE-
VEDO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  13/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

9-  PROCESSO Nº  9.097/2007
Interessado –  KLEITON ALVES PEREIRA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  13/04/2007 e 11/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

10-  PROCESSO Nº  9.098/2007
Interessado –   VARANDA GRILL RESTAURAN-
TE LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  13/04/2007 e 11/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

11-  PROCESSO Nº  13.774/2007
Interessado –  HATSUKO GOYA YABIKU
Assunto –  Solicita ressarcimento
Requerimento datado de  11/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

 12 -  PROCESSO Nº  4.064/82
Interessado –  RIBAS FERREIRA DE OLIVEIRA
Assunto –  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de  12/07/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficia

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº   18.393/87
INTERESSADO –  JORGE DOS SANTOS
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  JORGE DOS SANTOS (ESPÓ-
LIO)

2- PROCESSO Nº   1.916/2007
INTERESSADO –  BANCO BRADESCO S/A
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ELCIO RODRIGUES DE SÁ

3- PROCESSO Nº   2.671/80-SOU
INTERESSADO –  LUIZ DA ROCHA
ASSUNTO – Cópia de Certidão
SOLICITANTE –  ELIZA DARQUE DA ROCHA
TODESCO

4- PROCESSO Nº  3.285/2007
INTERESSADO – ERCÍLIO NAZARIO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – NEUSA MARIA NAZARIO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) APARECIDA GON-
ÇALVES PEREIRA, Auxiliar de Serviços, Grupo
OP 06, referencia 02, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 2007, e o adicio-
nal de tempo de serviço de 20% (Vinte por cen-
to) adquiridos em Maio de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário ar-
quivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 17 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a) DAVIDSON BAPTISTA

PINTO, Assistente de Administração II, Grupo
AD 06, referencia 01, tem direito aos benefícios
de adicional de tempo de serviço de 17%
(Dezessete por cento) adquirido em Maio de 2007,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 17 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 54.759/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exone-
rar, JAIR TIMÓTEO DE OLIVEIRA, Supervisor
de Arrecadador Judicial de Tributos, a partir de 13
de Julho de 2007, cessando-se os efeitos da Porta-
ria nº 39.715/DAP, de 29 de Dezembro de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.760/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ODAIRO NEIVA CHRISTOFANO, para exercer
em comissão, o cargo de Supervisor de Arrecada-
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dor Judicial de Tributos, da Secretaria dos Negóci-
os Jurídicos, a partir de 16 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.762/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EMERSON CANAS, Administrador de
Próprios III, a partir de 12 de Julho de 2007,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.589/DAP
de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.763/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, GUSTAVO FREDERICO SCHREPEL,
para exercer em comissão, o cargo de Administra-
dor de Próprios III, a partir de 16 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.764/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
HÉLIO MARTINS SOARES, para exercer, em subs-
tituição o cargo de Chefe de Administração Des-
centralizada, na Secretaria de Obras e Infra-Estru-
tura Urbana, enquanto perdurarem as férias de
Carlos Turi, a partir de 01 de Agosto de 2007,
pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.765/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
SIMONE SANT’ANA DE OLIVEIRA, para exer-
cer, em substituição o cargo de Administrador de
Próprios II, da Secretaria de Esportes e Lazer,
enquanto perdurarem as férias de Joaquim Gonçal-
ves da Silva, a partir de 01 de Agosto de 2007,
pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.766/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Agosto de 2007, os efeitos da Por-
taria nº 51.755/DAP, de 23 de Janeiro de 2006,
que designou ANGÉLICA LACERDA CARDOSO,
para exercer, o cargo de Assistente de Direção, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.767/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ADELAR
DE LIMA COSTA, Oficial Administrativo, da Se-
cretaria de Finanças, a partir de 16 de Julho de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.768/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
KATIUSCIA VEDELAGO, Oficial Administrativo,
da Secretaria de Finanças, a partir de 16 de Julho de
2007.
 Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.769/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
DENISE MELLO SALVATO LOPES, para exercer
em comissão, o cargo de Coordenador Técnico de
Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, partir de
16 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54. 770/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MATHEUS DE ANDRADE SANTANA
JUNIOR, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 28 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.771/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCEL SODRÉ LEITE, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 16
de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.772/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria JUVELINA ANTÔNIA GENTIL, Assistente de
Administração I, da Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, a partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.773/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria NILVA TURIS ALVES, Auxiliar de Serviços, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.774/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria VIRGÍNIA ACÁCIA BONADIO LEITE, Auxili-
ar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.775/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar JOEL
DE JESUS SANTANA, para responder, interinamen-
te, pelo cargo de Secretário de Governo e Planeja-
mento, enquanto perdurar o afastamento de Maurício
Biazotto Corte, a partir de 16 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6195/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo com
o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, re-
solve prorrogar por 30 dias, a posse de  ALINE
RAPHAELA DE SOUSA TRONTINO, nomeada pela
portaria nº. 6173/DGP, de 28 de junho de 2007, para
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

RODRIGO MORENO
  Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 6196/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6138/DGP, de 13 de junho de 2007, que
nomeou ADRIANO SALLES, para exercer o cargo
de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICI-
PAIS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6197/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia MARIANNE PESCI DE MATOS, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6198/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6142/DGP, de 13 de junho de 2007, que
nomeou MARCELO DONISETI ARMENTANO,
para exercer o cargo de AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6199/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia JOSE ROBERTO GIRADI,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRI-
BUTOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726
de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6200/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6143/DGP, de 13 de junho de 2007,
que nomeou ANDRE LUIZ DA SILVA TOLEDO,
para exercer o cargo de AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS, pelo não cumprimen-
to do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6201/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia WILSON MENDES, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBU-
TOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de
31 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6202/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6158/DGP, de 14 de junho de 2007,
que nomeou PRISCILA DE OLIVEIRA
CONSERVANI, para exercer o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimen-
to do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6203/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDREA CRISTINA RIBEI-
RO, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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Sorocaba, 17 de julho de 2007.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6197/DGP MARIANNE PESCI DE MATOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6199/DGP JOSE ROBERTO GIRADI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6201/DGP WILSON MENDES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6203/DGP ANDREA CRISTINA RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 03/2007
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clinica para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas – Palácio
dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 23 a 31 de julho de 2007 das 09h00 ás 16h00 Horas.

NIVEL SUPERIOR
Nome RG
Ivana Vivian de Carvalho 34889015-1
Ana Claudia Marzola Romera 35069442-4
Juliana Almeida Domingues 34073428-0

Obs.
1. As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretaria de Recursos Humanos

 SEAD Secretaria da Administração
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  14.932/2007
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Rio Grande
do Sul, 394
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  SANTIAGO CALVO RAMIRES
PERIODO – 16/07/2007 a 15/07/2009
VALOR – R$ 7.800,00 por mês

PROCESSO  Nº  9.537/2005
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Dr. Alavaro
Soares, 431
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  NILTON TOBERTO PIRES DE
CAMARGO E OUTROS
PROCURADOR – JULIO CASAS IMÓVEIS
LTDA.
PERIODO –  1º/06/2007 a 31/05/2009
VALOR – R$ 5.116,00 por mês

PROCESSO  Nº  6.102/2003
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Cesário
Mota, 517
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  ISABEL STILITANO INGLÊS DE
SOUZA
PERIODO –  22/04/2007 a 21/04/2009
VALOR – R$ 3.500,00 por mês

PROCESSO  Nº  26.326/2003
OBJETO – Locação de imóvel na Avenida
Ipanema, 2460
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA – TOSHIHIRO UEDA
PROCURADOR – EMAXIMOVEL VENDAS DE

IMÓVEIS LTDA.
PERIODO –  14/04/2007 a 13/04/2008
VALOR – R$ 2.450,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área – SEAD

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 106/2006 – Pregão nº 045/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/05/06,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 22/05/
2007 até 21/07/2007.
Assunto: Fornecimento de tintas, solvente e micro
para implantação de sinalização horizontal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sinal Service comercial LTDA.
Sorocaba, 19 de julho de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 296/2007.
MODALIDADE: convite nº 088/2007.
OBJETO: Aplicação de sinalização horizontal com
material termoplástico pelo processo de aspersão.
(HOT-SPRAY).
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:Visual Comunicação Industria e
Comercio LTDA.
VALOR: R$ 148.000,00 (cento q quarenta e oito
mil reais).

DOTAÇÃO: 13.06.00 – 3.3.90.39.99 – 15 -
452.8001.2.329.
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

Cláudia Patricio Pereira
 Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 026/07; OBJETO:
Contratação para Apresentações da Banda de Mú-
sica no 9° Seminário Internacional de Educação
2007. Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e
inciso III ida Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da Ad-
ministração, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. Contratada: Empresa “Luis Baddini
Produções Artísticas LTDA Valor: R$
10.500,00(Dez Mil e Quinhentos Reais). Verba:
Faced.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretaria da Educação

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 177/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006,
RESCINDIDO AMIGAVELMENTE.
Assunto: permissão de uso de espaço publico para
instalação de banca de jornais e revistas
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
permissionario: Leandro Henrique Honório de
Camargo.
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 547/2005 – Concorrência nº 037/
2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/07/2005,
aditado em 5,3878% (cinco vírgula três mil, oito-
centos e setenta e oito décimos de milésimo por
cento), do valor inicial, dentro dos limites permiti-
dos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº
8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/
94 e nº 9.648/98.
Assunto: Locação de Máquinas para Manutenção
e Conservação de vias Públicas Não Pavimenta-
das..
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandes Engenharia e Constru-
ções Ltda.
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).
 Sorocaba, 17 de julho de 2.007

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 106/2006 – Pregão nº 045/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/05/06,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 22/05/
2007 até 21/07/2007, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento de tintas para implanta-
ção de sinalização.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sinal Service comercial LTDA.
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 296/2007.
MODALIDADE: convite nº 088/2007.
OBJETO: Aplicação de sinalização horizontal
com material termoplástico pelo processo de as-
persão. (HOT-SPRAY).
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:Visual Comunicação Industria e
Comercio LTDA.
VALOR: R$ 148.000,00 (cento q quarenta e oito
mil reais).
DOTAÇÃO: 13.06.00 – 3.3.90.39.99 – 15 -
452.8001.2.329.
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

Cláudia Patricio Pereira
 Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 267/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 267/2006 – CPL
nº529/2006, destinado a Instalação de Link de
Internet para Ensino Fundamental. Sorocaba, 17
de julho de 2007. Marli Fátima Pereira -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 147/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 147/2007 – CPL
nº327/2007, destinado a Aquisição de Equipamen-
tos de Informática.Sorocaba 17 de julho de 2007.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 149/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 149/2007 – CPL
nº340/2007, destinado a Reprodução de Encader-
nação de Apostilas do Programa Jovens Empre-
endedores Primeiros Passos. Sorocaba 17 de julho
de 2007. Marli Fatima Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 114/2007.
MODALIDADE: Convite nº 026/2007.
OBJETO: PARA REFORMA NA ESCOLA MU-
NICIPAL WALTER CARRETERO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PARTENG CONSTRUTORA
LTDA
VALOR TOTAL: R$ 31.519,55 (Trinta e Um
Mil, Quinhentos e Dezenove Reais e Cin-
qüenta e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3390.39.16.12.361.2001.2045.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 170/2007.
MODALIDADE: Convite nº 044/2007.
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI
79 – “JARDIM BOTUCATU”
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 60.941,40 (Sessenta Mil
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Novecentos e Quarenta e Um Reais, Quarenta
Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.4.4.90.51.99.12.365.2009.1.117.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 307/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 091/2007.
OBJETO: DESTINADO A PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE GALERIA
DE CONCRETO PARA CANALIZAÇÃO DO
CORREGO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: E.R. CAMPELO PROJETOS
E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 137.477,00 (Cento e Trin-
ta e Sete Mil, Quatrocentos e Setenta e Sete
Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5003.1109..

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 350/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 100/2007.
OBJETO: REFORMA E MANUTENÇÃO DE
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTADORA
DE SERVIÇOS E CONTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 88.567,50 (Oitenta e Oito
Mil, Quinhentos e Sessenta e Sete Reais, Cinqüen-
ta Centavos).
DOTAÇÃO:
 18.01.00.4490.51.99.13.392.3009.1226.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 153/2007.
MODALIDADE: Convite nº 036/2007.
OBJETO: Análise Geotécnica do Aterro Sanitário.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INTERNAVE ENGENHARIA
LTDA
VALOR TOTAL: R$ 65.650,00 (Sessenta e Cin-
co Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3390.39.05.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 208/2007.
MODALIDADE: Concorrência nº. 014/2007.
OBJETO: PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ
ALMEIDA MARINS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 283.172,10 (Duzentos e
Oitenta e Três Mil, Cento e Setenta e Dois Reais
e Dez Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.4490.51.91.12.361.2014.1087.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 196/2007.
MODALIDADE: TP nº. 015/2007.
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PIO XII.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: OBRAGEN ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 235.189,00 (Duzentos e
Trinta e Cinco Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.92.15.451.5002.1115 /
09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036 /
09.01.00.3.3.90.39.16.15.451.5002.2504 /
09.01.00.3.3.90.39.16.15.451.5002.2306.

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 093/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 001/2007
OBJETO: PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
BRISES METÁLICOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA :  ROBSON RODRIGO SIQUEIRA
GODOI SOROCABA - ME
VALOR TOTAL: R$ 228.801,30 (Duzentos Vinte
Oito Mil, Oitocentos e Um Reais, Trinta Centa-
vos)
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3390.39.16.12.361.2001.2041.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 019/07; OBJETO:
Produção e Veiculação do Evento “Corrida Histó-
rica 2007”. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: TV Aliança Paulista SA. VALOR:
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). Verba: PMS.

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexibilidade 023/07; OBJETO:
Contratação de Profissionais para Proferir Pales-
tras no  9.º Seminário Internacional da Educação.
Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e  inciso I
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: Viabilização de Talentos Humanos
LTDA: Valor: R$ 13.740,00(Treze mil Setecen-
tos e Quarenta Reais). Contratada: Audaces Solu-
ções em Treinamentos e Palestras LTDA: Valor:R$
38.530,00 (Trinta e Oito Mil Quinhentos e Trinta
Reais) Contratada: Prof.° Jorge Cammarano
Gonzales,Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais )
Contratada: Prof.°Alizia Cabezudo, Valor:
R$5.600,00 ( Cinco Mil e Seiscentos Reais ); Con-
tratada: Prof.°Magnus Haavelsrud,Valor: R$
4.400,00( Quatro Mil e Quatrocentos Reais ) Ver-
ba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretaria da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexibilidade 024/07; OBJETO:
Apresentação da Orquestra Bachiana Filarmônica

e Maestro João Carlos Martins para proferir Pales-
tra por ocasião do 9° Seminário Internacional de
Educação. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”
e  inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Educaçaõ, nos termos do artigo 26 “caput” da mes-
ma lei. Contratada: Allegro Produções musicais
Ltda: Valor: R$ 23.000,00 (Vinte e tres Mil  Re-
ais). Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretaria da Educação

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 025/07; OBJETO:
Contratação para apresentação Musical do Artista
e Cantor Eduardo Dusek para   Projeto Vizinhos
Afinados. Fundamento Legal: Artigo 25
“caput”e inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e  ratificada pelo Sr. Secre-
tário da Administração nos termos do Artigo 26
“caput”, da mesma Lei Contratada: Guanumbi
Promoções e Eventos Ltda. Valor: R$ 9.000,00
(Nove Mil reais). Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
SECRETÁRIO DA CULTURA

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 513/2005 – Tomada de Preço nº
088/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/04/2006,

aditado em 47,65% (quarenta e sete vírgula ses-
senta e cinco por cento), do valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo
1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma e Construção em Escolas Mu-
nicipais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Valor: R$ 130.705,72 (Cento e Trinta Mil, Sete-
centos e Cinco reais e Setenta e Dois Centavos).
 Sorocaba, 17 de julho de 2.007

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 633/2006 – Convite nº 154/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/03/2007,
aditado em 19% (dezenove por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atuali-
zada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fabricação e Instalação de Gradis Metá-
licos para Rua Aparecida.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Robson Rodrigo Siqueira Godoi - ME.
Valor: R$ 11.276,82 (onze mil duzentos e setenta
e seis reais e oitenta e dois centavos).
 Sorocaba, 17 de julho de 2.007

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 30 DE 19 DE JULHO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 24 de Julho de 2007, para os CANDIDATOS APROVADOS
E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR I - Edital nº 09/2005, para Professor de
Educação Infantil será efetuada com base no PROCESSO SELETIVO – Edital nº 09/2005 e CLASSIFI-
CADOS NO  PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 07/2006, na  REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL  
 UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 05 “Dr. Antonio Amábile” Tarde 1ª Etapa Barcelona 

CEI - 15 “Profª Terezinha Lucas Fernandes” Manhã         1ª Etapa Centro 

CEI - 41 “Antonio Fratti” Manhã 1ª Etapa Jardim Maria Eugênia 

CEI - 53 “Dr. Benjamim Felippe Grizzi” Tarde 2ª Etapa Jardim Maria Antonio Prado 

CEI - 57 “Engº João Salerno” Manhã 1ª Etapa Júlio de Mesquita 

CEI - 67 “Profª  Maria das G. A P. Nardi” Manhã 1ª Etapa Vila Barão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Manhã 2ª Etapa Mineirão 

EM - “Dr. Oswaldo Duarte” Manhã 2ª Etapa Wanel Ville 

PEB I – FUNDAMENTAL  
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Profª Darlene Devasto” Manhã 4ª Série Jardim Atílio Silvano 

EM - “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” Manhã 3ª Série Vila Barão 

EM - “Prof. Irineu Leister” Manhã 1ª Série Jardim Ipiranga 

EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Manhã 1ª Série Jardim Marcelo Augusto 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Tarde 2ª Série Júlio de Mesquita 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Manhã 4ª Série Júlio de Mesquita 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Tarde 3ª Série Júlio de Mesquita 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno”  Tarde 4ª Série Mineirão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 3ª Série Mineirão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 1ª Série Mineirão 

EM - “Prof. Walter Carretero” Tarde 2ª Série Cj. Hab. Ana Paula Eleutério 

EM - “Prof. Walter Carretero” Tarde 1ª Série Cj. Hab. Ana Paula Eleutério 

EM - “Sorocaba Leste” Manhã 4ª Série Vila Assis 
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EM - “Sorocaba Leste” Manhã 2ª Série Vila Assis 

EM - “Prof. Paulo Fernando N. Tortello” Tarde 2ª Série Parque das Laranjeiras 

EM - “Profª Julica Bierrenbach” Tarde 2ª Série Jardim Cruzeiro do Sul 

EM - “Profª Julica Bierrenbach” Tarde 2ª Série Jardim Cruzeiro do Sul 

EM - “Dr. Hélio Rosa Baldy” Tarde 2ª Série Jardim São Guilherme 

EM - “Profª Maria de Lourdes A de Moraes” Manhã 3ª Série Santa Marina 

 
PEB II 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina:  Matemática                                    
EM - “Leonor Pinto Thomaz”  Manhã/Noite 24 Centro 

 
OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original dos documentos: Diploma com Habilitação
Específica para o Magistério ou curso Normal (Nível- Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com
aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove
a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informação sobre
o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

 Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data: 24/07/2007            Horário:   9 h (NOVE)

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 
CARGO A partir do número: 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 331 
PROFESSOR -  I  990 
PROFESSOR - III  

Disciplina-  Matemática 01 (Volta da Listagem) 
           As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007. 

Sorocaba, 19 de Julho de 2007. 
 
 
 
 

MARIA TERESINHA DEL CISTIA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

COMUNICADO  SEDU/GS Nº 29 DE 19
DE JULHO DE 2007

CONVOCAÇÃO - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

A Secretaria da Educação , em conformidade com
o item 8.1 do Edital de Abertura de Inscrição nº
01/2007, convoca os candidatos aprovados e clas-
sificados no Processo Seletivo na  função de Auxi-
liar de Educação, em caráter temporário, para a
Sessão de Escolha:
Dia: 25/07/2007
Horário: 9h
Local: Prefeitura de Sorocaba  -   Auditório  -
Andar Térreo

CANDIDATOS CONVOCADOS:
Deverão comparecer os candidatos classificados  a par-
tir do número 454. Esgotada a listagem, retornaremos
a chamada a partir da classificação número 01.

RELAÇÃO DE VAGAS:
Será afixada no local da atribuição.

 INFORMAÇÕES GERAIS:
Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar cédula de identidade.
Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente
à  ordem de classificação  final.
A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA

No edital SEDU/GS n° 11 de 12 de julho de 2007,
publicado em 13 de julho de 2007, no Jornal Mu-
nicípio de Sorocaba, página 9, no Inciso IV – DA

PROVA, onde consta: A prova será realizada no dia
29/07/2007 às 8h, LEIA-SE: A prova será reali-
zada no dia 29/07/2007 às 8h e 30 min.
Sorocaba, 18 de julho de 2007

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS
Nº 28 de 19 de julho de 2007

Autorização para funcionamento de Unidade Escolar
A Secretaria da Educação, com fundamento na Delibe-
ração CME nº 01/99, de 24 de agosto de 1999 e Reso-
lução SEC/GS nº 82/99, de 14 de dezembro de 1999 e a
vista do que consta do processo nº 25.325/2006,
RESOLVE:
Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento da
Escola de Educação Infantil
“Centopéia´s”, localizada na Rua Oswaldo Martins, nº
73, Jardim Europa – Sorocaba – Mantida por
Centopéia`s Escola de Educação Infantil Ltda – ME –
CNPJ 08.319.850/0001-69, com turmas de BerçárioI,
Berçário II, Maternal, Maternal II e 1a. e 2a. Etapa.
Artigo 2º – Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º – Compete à Secretaria da Educação
definir e implementar procedimentos de supervi-
são, avaliação e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da qua-
lidade do processo educacional.
Artigo 4º – A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações assumidas em
decorrrência desta Resolução e em caso de irregulari-
dades devidamente comprovadas, cassará a presente
autorização, em conformidade com o disposto na
Deliberação CME 01/99, de 24 de agosto de 1999.
Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária daEducação

 SECID Secretaria da Cidadania
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA   CRIANÇA  E   DO  ADOLESCENTE

Lei 3.678 de 17/09/1991
Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993
CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua  Santa Cruz – 116  – Sorocaba -SP - CEP
18035-630.
15 - 32315300
Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
Site: www.sorocaba.sp.gov.br/cmdca

DELIBERAÇÃO 014/07 – CMDCA
CONVOCA   OS  SUPLENTES DO CONSELHO
TUTELAR NORTE E EM CARATER DE   EMER-
GÊNCIA UM SUPLENTE DO CT SUL PARA AS-
SUMIR   A   VACÂNCIA   DOS CARGOS DO CT
NORTE
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a suspensão dos Conselheiros Tu-
telares do Conselho Tutelar Norte, conforme pro-
cesso de sindicância n° 1903/07,
Considerando que a Conselheira Suplente do Con-
selho Tutelar Norte, Sra. Flavia Gomes Martins
informou através de documento a este CMDCA da
sua impossibilidade em assumir a titularidade do
cargo, e sendo esta a última na lista de suplentes
daquele Conselho,
Considerando que o atendimento às crianças e
adolescentes, não deve ser interrompido, visto que
o princípio da prioridade absoluta deve nortear as
decisões em relação à matéria, sendo inaceitável
qualquer decisão que possa causar prejuízo ao siste-
ma de garantia de direitos à infância,

DELIBERA
Artigo 1° - Preservando o direito de atendimento
às crianças e adolescentes, ficam convocados os
conselheiros suplentes do Conselho Tutelar Norte
abaixo discriminados, para comporem o Conselho
Tutelar Norte, até a conclusão do processo admi-
nistrativo disciplinar em andamento:

Luiz Guilherme Antunes Caniello -= RG.
30.904.050-4
Nelma da Costa Petinatti – RG. 9.883.888
Murilo Leonardo Ortega Stuckus – Rg. 34.189.984-7
Ernani Benedito Pereira Guimarães – RG.
11.309.522-3

Artigo 2° - Convoca também em caráter de emer-
gência, o Conselheiro Suplente do Conselho Tute-
lar Sul, senhor José Eduardo Cacace Júnior – RG.
28.457.263-9, para assumir a Titularidade do Con-
selho Tutelar Norte,
Artigo 3° - Esta deliberação entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de
29 de Junho de 2007.

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
Presidente

N.R. – A Deliberação 014/07 – CMDCA, foi afixa-
da no Átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do
Artigo 78, Parágrafo 4º, da L.O.M.

Sorocaba, 02 de julho de 2007.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA   CRIANÇA  E   DO  ADOLESCENTE

Lei 3.678 de 17/09/1991
Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993
CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua  Santa Cruz – 116  – Sorocaba -SP - CEP
18035-630.
15 - 32315300
Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
Site: www.sorocaba.sp.gov.br/cmdca

DELIBERAÇÃO 015/07 – CMDCA
CONVOCA       EM   CARATER        DE
EMERGÊNCIA OS CANDIDATOS QUE PARTI-
CIPARAM DA ASSEMBLEIA DE ESCOLHA
PARA O CT NORTE
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a inexistência de Suplentes a am-
bos os Conselhos Tutelares;
Considerando o que dispõe a resolução 75 do
CONANDA de 22 de outubro de 2001 em seu
Artigo 8º;
Considerando que o atendimento às crianças e
adolescentes, não deve ser interrompido, visto
que o princípio da prioridade absoluta deve nortear
as decisões em relação à matéria, sendo inaceitá-
vel qualquer decisão que possa causar prejuízo ao
sistema de garantia de direitos à infância,

DELIBERA
Artigo 1° - Preservando o direito de atendimento
às crianças e adolescentes, ficam convocados os
Candidatos abaixo relacionados, que participaram
do Processo de Escolha a Conselheiros Tutelares
ao Conselho Norte, para assumirem como Suplen-
tes aos dois Conselhos em caráter emergencial.

·ANDERSON RAMOS GERALDO – RG
28.206.350-X
·MARCIO FERREIRA DA SILVA – RG
33.203.994-8
·CÉLIA TERESA DE SOUZA – RG 10.454.383-8
·MANOEL CASTILHO – RG 27.592.015

Artigo 2° - Esta deliberação entra em vigor na
data de sua publicação.

Sorocaba, 13 de julho de 2007.

JOSÉ CARLOS FERREIRA
Presidente

N.R. – A Deliberação 015/07 – CMDCA, foi afi-
xada no Átrio desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos
termos do Artigo 78, Parágrafo 4º, da L.O.M.

Sorocaba, 13 de julho de 2007.
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 11.907/07
Wu Chuling ME
Bar e Lanchonete
R. Dr. Nogueira Martins, 607 - Centro
Desinterditado
 2-Processo nº. 11.824/07
Wu Chuling ME
Bar e Lanchonete
R. Dr. Nogueira Martins, 607 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000033-1-0
 3-Processo nº. 22.981/06
Érika Tami Gonçalves de Oliveira
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 426 - 5º andar/aptº 52 e 53 - Centro
Desinterditado
 4-Processo nº. 7.988/07
Érika Tami Gonçalves Oliveira
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 426 - 5º andar/aptº 52 e 53 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000266-1-1
 5-Processo nº. 13.085/07
Silvana Kátia de Luca ME
Restaurante
R. Dr. Nogueira Martins, 587 - Centro
Desinterditado
 6-Processo nº. 14.234/07
Silvana Kátia de Luca ME
Restaurante
R. Dr. Nogueira Martins, 587 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000036-1-1
 7-Processo nº. 8.045/07
Intermédica Sistema de Saúde S.A
Poço Artesiano
R. Afonso Pedrazzi, 180 - Trujilo
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abas-
tecimento de Água para Consumo Humano
Indeferido
 8-Processo nº. 20.996/06
Maurício Francisco Rocha ME
Açougue e Mercearia
R. Jayme Lopes da Silva, 157 - Vl. Colorau
Licença de Funcionamento
Indeferido
 9-Processo nº. 11.231/05
Mercearia Portal LTDA ME
Mercearia
R. Benedito Wenceslau Mendes, 192 - Jd. São Paulo
Licença de Funcionamento
Indeferido
 10-Processo nº. 1.154/04
Luiz Amaro Nogueira e Silva Sorocaba Me
Lanchonete, Estacionamento e Pousada
R. Atanázio Soares, 1360 - Vl. Gomes
Licença de Funcionamento
Indeferido
 11-Processo nº. 25.438/06
Famed Serviços Médicos S/S LTDA
Atividade de clínica Médica
R. Prof. Benedito Campos, 44 - Jd. Salesiano
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 12-Processo nº. 25.463/06
Vilma Marques de Faria Machado Oliveira
Atividade de clínica Médica
R. Inglaterra, 99 - Jd. Europa
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 13-Processo nº. 7.924/07

Solange Aparecida Cretuchi Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. da Penha, 1233 - S. 01 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido
 14-Processo nº. 10.249/07
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Alteração de Responsabilidade Legal
de Marcus Robertson Paiva
Deferido
 15-Processo nº. 11.179/07
Serv Saúde Santo Antônio LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Alteração de Responsabilidade Legal
de Rodolfo Rinaldi de Oliveira
Deferido
 16-Processo nº. 11.582/07
Cardio Centro Sorocaba S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 157 - Vl. Sta. Terezinha
Alteração de Razão Social
Deferido
 17-Processo nº. 11.697/07
Ótica Científica Sorocaba Barão LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido
 18-Processo nº. 10.240/07
L. M. Caramanti & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - Lj. 01 - Pq.
Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 19-Processo nº. 11.175/07
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Rod. Raposo Tavares, Km 99 - S. 195 - Região Sul
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 20-Processo nº. 11.177/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Suc. 04 - Jd. Sta.
Rosália
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 21-Processo nº. 5.274/07
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ricardo de Toledo Correa
Deferido
 22-Processo nº. 5.632/07
L. M. Caramanti & Cia LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - Lj. 01 - Pq.
Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Ricardo Silveira Leite
Deferido
 23-Processo nº. 6.501/07
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 652 - S. 04 - Centro

Baixa de Responsabilidade Técnica
de Renata Quintiliani
Deferido
 24-Processo nº. 9.614/07
L. M. Caramanti & Cia LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - Lj. 01 - Pq.
Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Mariana Perpétuo Vallini
Deferido
 25-Processo nº. 11.174/07
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Rod. Raposo Tavares, Km 99 - S. 195 - Região Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Danilo Groke Silva
Deferido
 26-Processo nº. 11.176/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Suc. 04 - Jd. Sta.
Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Márcia Regina de Moraes Oliveira Rocha
Deferido
 27-Processo nº. 3.035/07
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Daniela Aparecida de Oliveira Araújo
Deferido
 28-Processo nº. 3.768/07
Drogaria e Perfumaria Muraro LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 1530 - Jd. Siriema
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Francisco Marcos da Siqueira
Deferido
 29-Processo nº. 4.386/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 508 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Thiago Augusto Arruda Sajo
Deferido
 30-Processo nº. 5.275/07
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica
de João Francisco Barros Martins
Deferido
 31-Processo nº. 5.662/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Marcela Maria Cavalheiro Hashimoto
Deferido
 32-Processo nº. 6.023/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortência
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Ricardo Silveira Leite
Deferido
 33-Processo nº. 6.532/07
Paula C. G. Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Subsituto I
de Graciele Pereira Carrapeiro
Deferido
 34-Processo nº. 7.552/07

Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Guilherme Daniel Fogaça
Deferido
 35-Processo nº. 7.893/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
II
de Bruno Ortega
Deferido
 36-Processo nº. 8.999/07
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Da Penha, 652 - S. 04 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Franciane do Nascimento Américo
Deferido
 37-Processo nº. 9.421/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Alessandra Stroka
Deferido
 38-Processo nº. 10.566/07
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Carla Alessandra Moraes Lima
Deferido
 39-Processo nº. 10.700/07
Serv Saúde Santo Antônio LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Benigno Vitório Cantu Martinez
Deferido
 40-Processo nº. 11.441/07
A. G. S. S. Drogaria LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Pereira da Silva, 352 - Jd. Sta. Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rosana Hess
Deferido
 41-Processo nº. 12.035/07
Fabiana de Cássia Martins Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1910 - Vl. São Domingos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Daniela de Almeida Henárias
Deferido
 42-Processo nº. 9.921/07
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além
Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Mariana Perpétuo Vallini
Deferido

Em 20/07/2007

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 016/07
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, ao atleta que em razão do 3º cartão amarelo,
deverá cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 21/07/07 (sábado) do referido
campeonato.

 

EQUIPE  ATLETA 
AA Vila Carvalho Edson Carlos de Assumpção 
 

Sorocaba, 17 de julho de 2007. 

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 017/07

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES infor-
ma que em conformidade com o artigo 8º, §1º do
Regulamento Técnico da referida competição, que
diz “Ao final da segunda partida da 2ª, 3ª e 4ª
Fases, ocorrendo igualdade de pontos ganhos en-
tre as associações, será considerada classificada
(vencedora) a associação que tiver melhor saldo
de gols nos respectivos confrontos. Persistindo a
igualdade, prevalecerá a melhor colocação na

somatória das fases anteriores, respeitados os cri-
térios de desempate estabelecidos pelo art. 4º deste
regulamento”.
Sendo assim, somando-se as campanhas da 1ª e 2ª
fases das equipes Atlético Brasil FC e AA Vila
Carvalho, conclui-se que “levam vantagem” so-
bre seus adversários na semi final.
Sorocaba, 19 de julho de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Ativida-

des Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“49ª Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 023/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nos jogos dos dias 22 e 29/07/2007,
(domingo) do referido campeonato.

 

ATLETA EQUIPE 
Cláudio Roberto Cardoso Filho América FC 
 Paulo César Voticoski EC Nova Esperança 

 
Sorocaba, 18 de julho de 2007. 

 

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realiza-
da na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 017/07 – CODDEM

§ Dia 24 de julho de 2007 (terça-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 133/07  (Taça Cidade de Sorocaba 2006) –
19h00m (Impugnação de Partida)
Jogo:AA VILA HELENA  X EC NOVA ESPERANÇA
Data/Local: Dia 15/07/07 – 10:00h (CIC)

Impugnante: EC NOVA ESPERANÇA
Impugnado:.........AA VILA HELENA

Proc. nº 134/07  (Taça Cidade de Sorocaba 2006) –
19h30m
Jogo: AA VILA HELENA  X EC NOVA ESPERANÇA
Data/Local: Dia 15/07/07 – 10:00h (CIC)

Citando: JACI MACHADO FILHO
Incurso no art.: 187 e 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Preparador Físico/EC NOVA ESPE-
RANÇA

Sorocaba, 18 de julho de 2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 016/07 DO CODDEM

Realizada no dia 18 de julho de 2007 (quarta-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

Proc. nº 131/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m
Jogo: ADC VILLARES X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 07/07/07 – 15:20h (EROTHIDES
L. DA CRUZ)

Citado: PAULO ROBERTO REIS TEIXEIRA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ADC VILLARES

Citado: JULIO EDUARDO DA S. CHAVES
OLIVEIRA
Pena:..................Suspensão de 10 (dez) dias, a contar
da data da publicação.
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citado: MARCO ANTONIO EMIDIO DE OLIVEIRA
Pena:..................Suspensão de 02 (duas) partidas.
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citado: ROBERTO CARLOS FELISBERTO

Pena:..................Suspensão de 10 (dez) dias, a con-
tar da data da publicação.
Função/equipe: Presidente/AA AVENIDA

Proc. nº 132/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: SR SÃO BENTO X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: Dia 07/07/07 – 15:20h (SR SÃO BENTO)

Citado: CONRADO DOS SANTOS
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citado: PAULO GRANATTI
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citado: JOSÉ CARLOS QUERINO DOS
SANTOS
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Fica aguardando em condições de jogo até o julga-
mento final, a oitiva do arbitro e do suposto jogador
agredido, requerido pela  Procuradora Municipal e
deferida de forma unânime pelos Juizes Auditores.
Função/equipe: Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Sorocaba, 19 de julho de  2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba – FADAS
Movimentação entre 01/05/2007 a 30/06/2007 (3º Bimestre)

José Antonio Matiello
Presidente do FADAS

D ata  H istórico  D éb ito  C réd ito  Sa ldo  
S aldo  an terio r    16 .917 ,16 

08 /05 /2007  B O R D E R O  N o 01448  6 .200 ,00   10 .717 ,16 
09 /05 /2007  B O R D E R O  N o 01462  4 .540 ,00   6 .717 ,16 
10 /05 /2007  B O R D E R O  N o 01483  2 .950 ,00   3 .227 ,16 
11 /05 /2007  B O R D E R O  N o 01509  1 .330 ,00   1 .897 ,16 
18 /05 /2007  B O R D E R O  N o 01630  900 ,00   997 ,16 
24 /05 /2007  R E N D  A P L IC  A B R IL /0 7   57 ,40  1 .054 ,56 
12 /06 /2007  B O R D E R O  N o 01990  900 ,00   154 ,56 
28 /06 /2007  D E P . 18/06   200 ,00  354 ,56 

T O T A L  G E R A L   16 .820 ,00  257 ,40  354 ,56 
 

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
 “Veterano da 1ª Divisão” – 2007

TABELA – 3ª Fase – Semi-Final

1ª R o d ad a –  21  d e  ju lh o  (sáb ad o ) 
H o ra G r/J g  L o ca l M an da n te  G o l  G o l V is itan te  

15 :20  S em i 
F in a l 

“Lu c iano  
P e lle grin i” A tlé tico  B ra s il FC     A A  A ve n id a  

15 :20  S em i 
F in a l 

“Eu zé b io  
M o ren o ” C A  M on te  N e g ro     A A  V ila  C a rva lh o  

 
 

2 ª R o d ad a –  28  d e  ju lh o  (sáb ad o ) 
H o ra G r/J g  L o ca l M an da n te  G o l  G o l V is itan te  

15 :20  S em i 
F in a l 

“R u i C  
R o drigu es ” A A  A ven ida     A tlé tico  B ras il F C  

15 :20  S em i 
F in a l 

“Eu zé b io  
M o ren o ” A A  V ila  C arva lh o     C A  M o nte  N eg ro  

 
Sorocaba, 17 de julho de 2007.
Endereços dos Locais:
·Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) –
Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
·Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC)
- Rua Aparecida, s/n° - Santa Rosália
·Estádio “Luciano Pellegrini” (CA Monte Ne-

gro) – Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado
Marcos Antonio Matheus

Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE
PRESIDENTE 007/07

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justi-
ça Desportiva Municipal, o Dr. Márcio Roberto de

Castilho Leme, integrante desta Justiça Especi-
alizada, pelo período de 16 à 31 de julho de 2007.

Sorocaba, 16 de julho de 2007.

Dr. ADRIANO PEREIRA ESTEVES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal
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 SEHAUM Secretaria da Habitação
Portaria  Nº 01 DE 19  DE JULHO DE 2007

Institui a Comissão Preparatória Municipal da 3ª
Conferência Municipal da Cidade
O SECRETÁRIO MUNICIPAL da HABITAÇÃO,
URBANISMO e MEIO AMBIENTE, Engº José
Dias Batista Ferrari, em cumprimento ao disposto
no artigo 3º do Decreto Municipal No. 15.692  de
28 /06/2007,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Preparató-
ria Municipal da 3ª Conferência Municipal da Ci-
dade, integrada pelos seguintes representantes:
 I – GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLI-
COS E LEGISLATIVOS MINICIPAIS:
PODER EXECUTIVO: ENGº ACHILLES BONIN
MANGULLO,  RG: 4.421.409
ENGº JOSÉ ALMEIDA PRADO,  RG: 6.266.257
Drº ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA,  RG:
11.616..70
PODER LEGISLATIVO: VEREADOR JOÃO
DONIZETI SILVESTRE,  RG: 14.052.942
VEREADOR FRANCISCO MOKO YABIKU,   RG:
4.309.336
I I– MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES:
SAB GRANJA OLGA – JORGE REIS CUNHA
NETO.  RG: 4.153.515

SAB JD. SIMUS – CÉLIO MARTINS,  RG:
4.806.679
MOVIMENTO POPULAR  - APARECIDO DE
JESUS LIMA,  RG: 16.794.912
III – TRABALHADORES REPRESENTADOS
POR SUAS ENTIDADES SINDICAIS:
SIND. TRAB. PROC. DADOS – ANTONIO
RANDOLFO DAS NEVES,  RG: 11.387.345.1
IV- EMPRESÁRIOS RELACIONADOS À PRODU-
ÇÃO E AO FINANCIAMENTO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO :                                    .
SINDUSCON – MARISTELA ALVES LIMA
HONDA,  RG: 5.071.109
V – ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMI-
CAS E DE PESQUISA E CONS. PROFISSIONAIS:
IAB – MARIA DO CARMO C. L. SOEIRO,   RG:
13.813.095
VI – ONGs COM ATUAÇÃO NA ÁREA:
ECOAGENDA -MARCOS JOSÉ DE LIMA,  RG:
5.266.499
Artigo 2º - Esta portaria  entra em vigor na data de
sua publicação.
SOROCABA em 19  de JULHO  de 2007

ENGº JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

 SECULT Secretaria da Cultura
EDITAL SECULT nº 002,
de 18 de julho de 2007.

A Secretaria da Cultura comunica a todos os inte-
ressados que estão abertas as inscrições para parti-
cipação nas atividades do projeto “Se Liga Sorocaba
- 24 Horas de Cultura”, a ser realizado nos dias 14
e 15 de agosto de 2007, durante as comemorações
do 353º Aniversário de Sorocaba.
Serão aceitas inscrições para eventos e oficinas
nas áreas de:
1- teatro;
2- dança;
3- música;
4- circo;
5- artes visuais;
6- literatura.
A Secretaria da Cultura oferecerá, de acordo com a
atividade a ser realizada, ajuda de custo entre R$

150,00 e R$ 500,00, estipulado de acordo com o
número de pessoas atuantes no evento.
Os artistas interessados em participar deverão com-
parecer à Secretaria da Cultura, na rua Souza Perei-
ra, 448 – Centro, no período 20 a 27 de julho de
2007, das 9 às 16h, para preenchimento de ficha de
inscrição.
Os interessados deverão apresentar relação de ma-
teriais ou equipamentos necessários à apresenta-
ção, que será anexada à ficha de inscrição.
A Secretaria da Cultura selecionará os participan-
tes, considerando para tanto a disponibilidade de
locais e recursos materiais envolvidos na realiza-
ção do evento.

Sorocaba, 18 de julho de 2007.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SEF Secretaria de Finanças
Sorocaba, 18 de julho de 2007
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de 1.997, e com a
finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1.997, NOTIFICA os partidos
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que tenham sede no Município de Sorocaba, que
recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB IGD BOLSA FAMILIA - SECID 03/07/2007 17.611,50
BB Ações Estratégicas – FMS 05/07/2007 399.672,28
BB EPIDEMIOLOGIA - SES 05/07/2007 21.129,00

16/07/2007 67.290,10
BB Fdo. Munic.Saúde – FMS 06/07/2007 4.342.422,16
BB AFB Medicamentos SES 09/07/2007 96.633,95

16/07/2007 96.633,95
BB FDO.EDUC.BÁSICA - FUNDEB 10/07/2007 179.114,91

11/07/2007 1.625.829,28
17/07/2007 486.938,95

BB CIDE-Cont.Int.Dom.Econômico 11/07/2007 205.237,08
BB Agente Jovem – SECID 12/07/2007 14.625,00
BB Peti Jornada – SECID 12/07/2007 1.580,00
BB Piso Básico Variável – SECID 12/07/2007 4.124,97
BB Piso Básico Fixo – SECID 12/07/2007 9.000,00
BB Piso Alta Complex. – SECID 12/07/2007 7.500,00
BB Piso Fixo Média Complex–SECID 12/07/2007 3.100,00
BB Piso Tr.Média Complex.– SECID 12/07/2007 18.000,00
BB Quota Salário Educação - QSE 18/07/2007 733.361,45

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão
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Sorocaba, 18 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 18 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

N o m e C a r g o
1 8 0 /2 0 0 7 E L IE B E R  Z O C C A A ju d a n te  d e  S e rv iç o s
1 8 1 /2 0 0 7 R IC A R D O  H O R V A T H  J U N IO R A ju d a n te  d e  S e rv iç o s
1 8 2 /2 0 0 7 E D U A R D O  D E  A L M E ID A A ju d a n te  d e  S e rv iç o s
1 8 3 /2 0 0 7 A R N A L D O  D E L F IN O  C O R R E A A ju d a n te  d e  S e rv iç o s
1 8 4 /2 0 0 7 V IN IC IU S  A U G U S T O  D E  A L M E ID A  M A N T O V A N I A u x il ia r  d e  A d m in is t ra ç ã o
1 8 5 /2 0 0 7 M IK E  L IM A  C O R R A L E S A u x il ia r  d e  A d m in is t ra ç ã o
1 8 6 /2 0 0 7 V A L T E R  A M E R IC O  Z A N O T T O  J U N IO R O p e r a d o r  d e  R á d io

E D IT A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

N o s  te rm o s  d a  L e g is la ç a o  V ig e n te ,  o  S e rv iç o  A u tô n o m o  d e  Á g u a  e  E s g o to  d e  S o r o c a b a ,  c o n v o c a   
o  c o n c u rs a d o  n o m e a d o  a tr a v é s  d a  P o r ta r ia  re la c io n a d a  a c im a ,  p u b lic a d a  n e s ta  d a ta  a  to m a r  p o s s e
n o  p ra z o  d e  3 0  ( tr in ta )  d ia s ,  à  p a r t ir  d e s ta  p u b lic a ç ã o .
O  in te re s s a d o  q u e  n ã o  to m a r  p o s s e  d e n t r o  d o  p ra z o  a c im a ,  p e r d e rá  o s  d ire ito s  d e c o r r e n te s  d e  s u a
c la s s if ic a ç ã o  n o  C o n c u rs o  P ú b lic o .

S o r o c a b a ,  2 9  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7 .

C O N V O C A Ç Ã O

P o r ta r ia

P e d r o  D a l P ia n  F lo r e s
D ir e to r  G e r a l

TERMO DECLARATÓRIO

A presente afixação da Convocação, datada de 29 de junho de 2007,do Concurso Público 01/2006 –
Serviço autônomo de Água e Esgoto, está sendo feita conforme o previsto no Artigo 78,  parágrafo 4º da
Lei Orgânica do Município, para que produza os efeitos legais.
Sorocaba, 10 de julho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
        Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 0098/07
CONVITE N.º 011/2007

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA.

EDITAL DE JULGAMENTO  DAS PROPOSTAS
COMERCIAIS
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES,
através de sua Comissão Permanente de Licita-
ções, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções, informa que analisando as propostas apre-
sentadas pelas licitantes, decide:
DESCLASSIFICAR: Panna Terceirização Ltda.;
Pratic Service e Terceirizados Ltda.;
Partner Manutenção e Terceirização Ltda.
Fica aberto o prazo de 03(três) dias úteis, da publi-
cação deste, para apresentação de novas propos-
tas, conforme previsto no art. 48, § 3° da Lei
8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

Extrato de contrato n° 009/05

Processo n° 371/05
Objeto: Termo de Prorrogação, Rejuste e Re-
ratificação do contrato n° 009/05 – Contratação
de empresa para Prestação de Serviços de Manu-
tenção de Programas de Microcomputadores de-
senvolvidos pela Mega Sistemas Coorporativos
Ltda.
Prazo: De 01/08/07 até 31/07/08.
Reajuste: Fica o contrato reajustado em
4,4%(quatro vírgula quatro por cento), com fun-

damento no subitem 3.1 do mesmo e do art. 65, II,
letra “d” da Lei 8666/93
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Ter-
ceira - Do Preço e Pagamento, item 3.1, a Quinta
– Das Obrigações da URBES, item 5.1 e a Oitava -
Das Obrigações Finais, em seu item 8.5
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Valor: R$ 19.418,40 (dezenove mil, quatrocentos
e dezoito reais e quarenta centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido contrato.
Assinatura:  07 de julho de 2007.
Sorocaba,  18 de junho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 012/03

Processo CPL n° 101/03
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-
ratificação  ao contrato n° 012/03 – Prestação de
Serviços de Portaria na Central Operacional da
URBES
Data : De 01/07/07 até 30/06/08
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em
6,46%(seis vírgula quarenta e seis porcento) com
fundamento no art. 65, II, letra “d” da Lei 8666/
93, a partir de 01 de junho de 2007.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Ter-
ceira – Da forma de Pagamento, em seu item 3.5, e
Sétima – Das Disposições Finais, em seu item 7.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Royal Security Serviços Ltda.
Valor: R$ 64.192,44 (sessenta e quatro mil, cento

e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato
Assinatura: 29 de junho de 2007.
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 001/05

Processo CPL n° 546/04
Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n°

001/05– para Exploração Comercial de Bazar, no
módulo “3B” do Terminal Santo Antônio, no Mu-
nicípio de Sorocaba.
Data: de 06/07/07 até 05/01/10.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES
Permissionária: Sheyla Cristina Silva.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 03 de julho de 2007
Sorocaba, 18 de julho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

www.sorocaba.sp.gov.br
Acesse:
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria
Geral, em conformidade com os itens 8.1, 8.2 e 8.3 do edital de
Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca os can-
didatos aprovados e classificados para o provimento de seu
cargo, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:

Dias 26 ou 27/07/2007
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista
Horário: das 8:00 às 17:00 horas

Portaria n.º 067/2007
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 15 de julho de 2007, a Sr.ª LENITA CAMPOS, portadora do R.G. n.º 11.716.646-6 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Mário Marte Marinho Júnior, para o qual foi nomeada,
em caráter de substituição, através da Portaria nº 039/2007, de 22 de março de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 13 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 068/2007
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 15 de julho de 2007, o Sr. MAURÍCIO SÉRGIO DIAS, portador do R.G. n.º
16.360.383-2 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Antonio Sérgio Ismael, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 043/2007, de 30 de março de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 13 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 069/2007
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª EDVIRGES APARECIDA DE FREITAS, portadora do R.G. nº 8.368.858 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Antonio Sérgio Ismael.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Cargo: Assessor Jurídico  - Vagas Oferecidas: 02
Juliana Godoy Trombini          RG nº 25.615.165-9     Classifi-
cação: 2º

Almir Ismael Barbosa              RG nº 22.668.674-7     Classi-
ficação: 3º

Os candidatos convocados até o número de vagas oferecidas que
não comparecerem para a aceitação da vaga ou dela desistirem
expressamente, perderão o direito à aceitação destas vagas e sua
classificação retornará ao final da listagem, obedecendo à seqüên-
cia respectiva da lista de classificação, sendo este o critério ado-
tado em vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, 19 de julho de 2007.

Hélio Cassimiro dos Santos
Diretor Geral em substituição

URBES - URBES - URBES - URBES - URBES - TTTTTrânsito erânsito erânsito erânsito erânsito e
TTTTTrrrrransporansporansporansporansportestestestestes
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO

DA 2ª VARA CIVEL DA

 01 COMARCA DE SOROCABA - SP.
05.06.07

Edital de Citação de SEBASTIÃO MANO DA
COSTA  e sua esposa MARIA R. DA COSTA,
expedido nos autos da Ação de DESAPROPRI-
AÇÃO, que lhe move PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA  - PROC. nº. 571/99.
PRAZO: TRINTA (30) DIAS. A Doutora ANA
MARIA ALONSO BALDY, MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a  SEBASTIÃO MANO DA
COSTA, brasileiro,industriário, RG. 599.127 e
CIC nº 002.855.188-52, casado sob regime de
comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, com
MARIA R. DA COSTA, em processo de falên-
cia tramitando pela 1ª Vara Cível do Foro Cen-
tral de São Paulo, Proc. nº 1159/86, com endere-
ço incerto e não sabido, que pelo presente edital
ficam, CITADOS para os termos da ação, bem
como para que, se quiser, conteste em quinze
(15) dias, advertindo-se dos termos do art. 285
do CPC.: “Não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor”, e conforme resu-
mo da inicial a seguir transcrito:”1)A autora de-
clarou de utilidade pública, o lote 01 da quadra
01 na Vila Nova Sorocaba, com frente para a
Rua Severiano Rodrigues Alves. 2) A desapro-
priação do imóvel supra, tem por objetivo a
ampliação do aeroporto, e foi avaliado em
R$11.250,00, valor que é oferecido a título de
oferta. 3) Consta, que existe compromisso de
compra e venda sobre a área exproprianda, a
favor de Sebastião Mano da Costa, contudo,
referido compromissário comprador é mero as-
sistente do titular e, todas as questões relativas
ao domínio deverão ser dirimidas em ação pró-
pria nos termos do art. 34 do decreto lei 3365/
41. 4) Requer-se a citação do expropriado para
querendo contestar a ação, devendo dar ciência
da mesma (o expropriado) aos assistentes
litisconsorciais, no prazo de quinze dias, sob
pena de aceitação dos fatos argüidos e sob pena
de revelia, prosseguir-se a ação até o final, quan-
do então o imóvel deverá ser incorporado ao
patrimônio público”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será  publicado, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, uma  vez no órgão oficial e
pelo menos duas vezes em jornal local, onde
houver, nos termos do art. 232, III do C.P.C.  e
afixado no Átrio do Fórum, no lugar de costu-
me.

Sorocaba   06 de fevereiro de 2.007.

ANA MARIA ALONSO BALDY
Juíza de Direito
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TRÂNSITO MARATONA

A Urbes – Trânsito e Transpor-
tes realizou uma nova operação de
bloqueio na avenida Dom Aguirre,
perto do prédio da Polícia Federal,
em Sorocaba. O resultado da blitz
foi a autuação de oito caminhonei-
ros que não cumpriam o Código
Brasileiro de Trânsito (CBT) na
manhã desta quinta-feira (19).

A fiscalização começou às 7h e
terminou às 9h com 17 caminho-
neiros abordados por seis agentes
de trânsito da Guarda Municipal.
Seis transportavam produtos pere-
cíveis e foram liberados pelos agen-
tes.

Outros três portavam autoriza-
ção especial para transitar no local
e também foram liberados. Os in-
fratores foram penalizados com
multa de R$ 85,00 e quatro pontos
na carteira de habilitação.

A fiscalização desta manhã foi
a quinta realizada no mês de julho.
Até agora, em 85 abordagens nas

Blitz da Urbes flagra
caminhoneiros na marginal

avenidas Dom Aguirre e Engenhei-
ro Carlos Reinaldo Mendes, 52 mo-
toristas foram multados. Outras
operações estão programadas para
este mês.

O tráfego de caminhões é disci-
plinado por uma resolução munici-
pal que proíbe a circulação desses
veículos nas avenidas. A mesma re-
solução determina que nas duas
vias só podem ser feitos os servi-
ços de carga e descarga e exclusi-
vamente nos horários das 9h às 16h
e das 19h às 7h.

A Urbes reforça que antes de en-
trar na cidade, na rodovia José
Ermírio de Moraes, no acesso para
a rodovia Celso Charuri, há placas
informando sobre a proibição da cir-
culação desse tipo de veículo. Se-
gundo os técnicos da Urbes, tam-
bém há placas com o mesmo alerta
de restrição nas avenidas Dom
Aguirre e Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes e ainda nas.

24 horas de Cultura no
Aniversário da Cidade

O sorocabano poderá conferir
uma maratona de 24 horas
ininterruptas de intervenções cultu-
rais nos dias 15 e 16 de agosto. A
Prefeitura de Sorocaba, por meio da
Secretaria da Cultura (Secult), irá
promover o “Se Liga Sorocaba - 24
Horas de Cultura” para marcar o
aniversário da cidade (15 de agos-
to). As atrações serão realizadas em
teatros e ao ar livre, em palcos es-
pecialmente montados para o pro-
jeto, distribuídos por várias regiões.

A idéia é expressar, em 24 horas,
a diversidade e amplitude cultural de
Sorocaba. “O evento irá fortalecer
a vocação natural da cidade, conso-
lidando-a como o grande centro pro-
dutor e difusor da cultura e da arte
brasileira”, destaca o secretário da
Cultura, Anderson Santos.

A maratona será realizada com
artistas locais. A partir de amanhã
(20), até o dia 27 de julho, a Secult
estará recebendo inscrições dos in-

teressados para ministrar eventos
e oficinas nas áreas de teatro, dan-
ça, música, circo, artes visuais e li-
teratura. Será oferecido, de acordo
com a atividade, ajuda de custo
entre R$ 150,00 e R$ 500,00, esti-
pulado de acordo com o número de
pessoas atuantes no evento.

As inscrições serão recebidas na
sede da Secult (Rua Souza Pereira,
448, Centro), das 9h às 16h. Os in-
teressados devem apresentar rela-
ção de materiais ou equipamentos
necessários à apresentação, que
será anexada à ficha de inscrição.

A Secretaria da Cultura selecio-
nará os participantes, consideran-
do a disponibilidade de locais e re-
cursos materiais envolvidos na re-
alização do evento. A programação
será montada com base nas propos-
tas dos artistas locais. As ativida-
des noturnas, ao ar livre, não pas-
sarão das 22h para respeitar a Lei
do Silêncio.
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Formulários de recursos
de multa estão disponíveis

URBES

ZOONOSES

Semana de posse responsável termina neste sábado em Sorocaba
‘De quem é seu cão?’

Z
aq

u
eu

 P
ro

en
ça

/
 S

ec
om

A Urbes – Trânsito e Trans-
portes informa que já estão dis-
poníveis para a população, nas
bilheterias dos dois terminais de
ônibus, no site oficial da Pre-
feitura (www.sorocaba.sp.gov.-
br/multa) e também no proto-
colo geral do Paço Municipal,
os formulários de defesa ou re-
curso de multa de trânsito.

A distribuição do docu-
mento em três novos pontos,
além da sede da Urbes, se fez
necessária a partir da publica-
ção da Lei 8210, conforme os
artigos e incisos abaixo:

“Art. 1º - Obriga a Prefei-
tura Municipal de Sorocaba,
através de seu órgão compe-
tente, a dar publicidade ao

proprietário do veículo infra-
tor, dos meios de interposição
de recurso e defesa de multa
de trânsito através dos seguin-
tes meios:

I - indicação em destaque
na notificação de autuação
por infração à legislação de
trânsito, na notificação da im-
posição de penalidade e im-
prensa oficial do município
impressa e eletrônica, do en-
dereço eletrônico e físico
onde o proprietário possa ob-
ter formulário para interpor
recurso e/ ou defesa à multa;

Art. 2º - As despesas com
a execução da presente Lei
correrão por conta de verba
orçamentária própria”.

DESAFIO VIRTUAL - Que tal uma partida de futebol virtual? A Prefeitura lança o projeto “Rodada Digital”
nos centros de inclusão digital Sabe Tudo, localizados anexos às escolas Irineu Leister, no Jardim Ipiranga, e José
Mendes, no Jardim Hungarês. Trata-se de uma iniciativa criada em parceria com o projeto Pérola, que oferece mais uma
opção de lazer e entretenimento à comunidade. O projeto disponibiliza 100 vagas. É inteiramente gratuito. As inscrições
podem ser feitas nesta terça-feira (17), das 8h às 18h. As unidades do Sabe estão localizadas na E.M. José Mendes
(Rua Armando Rizzo, 558, Jardim Hungarês) e na E.M.Irineu Leister (Rua Dois, 67, Jardim Ipiranga).

A 6ª Semana de Posse Res-
ponsável de Animais, promo-
vida pela Seção de Prevenção
e Controle de Zoonoses de
Sorocaba, prossegue até este
sábado (21), mas até início da
tarde desta quinta-feira (19) já
registrava 94 adoções de cães
e gatos. O evento ocorre na
área de exposições do
hipermercado Carrefour
Esplanada, das 9h às 21h.

O evento promove ativida-
des de conscientização sobre
posse responsável, feira de ado-
ção de animais, orientações e
distribuição de material infor-
mativo. Como nos anos ante-
riores, também funciona como
ponto de divulgação da Cam-
panha de Vacinação Anti-
rábica, que ocorrerá de 23 de
julho a 19 de agosto em toda a
cidade.

A Semana propõe ainda, a

todos os visitantes do local,
uma reflexão sobre o tema “De
quem é seu cão?”. A idéia é fa-
zer com que os proprietários de
animais respondam à pergunta
e avaliem se cumprem todas as

responsabilidades e deveres
com os seus bichinhos.

A Semana de Posse Respon-
sável é realizada anualmente e
se tornou tradição em Soroca-
ba, para sensibilizar proprietá-

rios de cães, gatos e cavalos so-
bre a importância de cuidar ade-
quadamente desses animais.
Durante a programação, quem
passar pela exposição poderá
conferir trabalho realizado pela

Zoonoses, esclarecer dúvidas
sobre os cuidados básicos com
os bichos de estimação, como
alimentação, abrigo adequado,
cuidados veterinários, vacinação
e doenças mais comuns.

Uma exposição montada terá
ainda informações sobre a legis-
lação vigente, além de esclare-
cer sobre temas como higiene,
castração, uso de coleira, proble-
mas relacionados ao abandono
e mordeduras, além de oferecer
orientações a respeito de mor-
cegos e carrapato estrela. Du-
rante todos os dias, em parceria
com a Fundação Alexandra
Schlumberguer (FAS), uma fei-
ra de adoção de animais será
realizada e as pessoas que qui-
serem poderão escolher um bi-
chinho e receber todas as orien-
tações sobre cuidados. Car-
refour-Esplanada, FAS e CTC
são parceiros do evento.
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Prefeitura assina contrato para construção do CS Vila Fiore
Nova unidade
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MAIS SAÚDE

Três C.S. são construídos;
Zona Oeste terá UPH
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A Prefeitura de Sorocaba
fechoum, nesta terça-feira
(17), o contrato para a cons-
trução do Centro de Saúde da
Vila Fiore. A unidade, que atu-
almente está localizada em
uma área próxima ao CS da
Vila Santana, será construída
na esquina da avenida Ataná-
sio Soares com a rua André
Manente.

O novo CS será construí-
do em um terreno de 1,3 mil
metros quadrados, e voltará a
ficar na sua área de abrangên-
cia, facilitando o acesso daque-
la população aos atendimen-
tos. Ao todo, o centro terá
1.212 metros quadrados de
área construída, em dois pa-
vimentos e atenderá uma re-
gião com aproximadamente 6
mil famílias e 18 mil pessoas.

A estrutura é totalmente
projetada para garantir atendi-
mento humanizado aos usuá-
rios, com sala de amamen-

tação e fraldário para as ma-
mães e bebês e três salas de
espera estrategicamente loca-
lizadas para manter os pacien-
tes mais próximos dos serviços
que vão utilizar na unidade. A

unidade também terá sala de
ginástica, um espaço especial-
mente idealizado para a pro-
moção da saúde na comuni-
dade, estimulando que a po-
pulação local utilize o CS tam-

bém para praticar atividades
físicas regularmente, com ori-
entação.

Ainda no pavimento supe-
rior, haverá sete consultórios
clínicos e pediátricos, dois con-

sultórios ginecológicos com
banheiros independentes, um
consultório odontológico com
duas cadeiras para atendimen-
to simultâneo, sala de curati-
vo, sala de coleta, duas salas
de enfermagem, sala de coor-
denação, sala de atendimento
de enfermagem para criança,
sala de esterilização, depósito,
dois sanitários comuns e um
para pacientes especiais. No
térreo haverá salas de vacina
e inalação, lavanderia, cozinha,
copa, vestiários masculino e
feminino, farmácia e demais
dependências de apoio.

Aproximadamente 36 bair-
ros fazem parte da área de a-
brangência do CS da Vila
Fiore, entre eles, a Vila Go-
mes, Jardim Alvorada, Jardim
Marco Antônio, Vila do Neti-
nho, Jardim São Fernando, Vila
Esperança, Jardim Ferreira,
Jardim Juliana, Jardim Siriema,
Jardim Mônica, entre outros.

O Centro de Saúde da Vila
Fiore será a terceira unidade
básica de saúde iniciada pela
atual administração. O CS
“Ulysses Guimarães” será o
primeiro a ser inaugurado,
com previsão de entrega para
outubro deste ano. Com 1.100
metros quadrados de área
construída ele irá facilitar o
acesso dos usuários do Con-
junto Habitacional “Ulysses
Guimarães” e dos bairros Vi-
tória Régia, JS Carvalho, Jar-
dim Bonsucesso, Jardim Im-
peratriz e Jardim Cardoso,
entre outros.

Ainda na Zona Norte, re-

gião que mais cresce em So-
rocaba, está em construção o
CS Santa Marina II, que será a
maior unidade básica de saú-
de da cidade, com 1.200 me-
tros quadrados de área
construída.

Ainda no segundo semestre
deste ano, serão realizadas
ampliações dos CS Vila Haro,
Nova Esperança, Maria
Eugênia e Márcia Mendes. No
próximo mês, serão iniciadas as
obras da Unidade Pré-Hospi-
talar da Zona Oeste, em um
área de 3.700 metros quadra-
dos, para beneficiar cerca de 80
mil moradores daquela região.

POUPATEMPO - A unidade móvel do Poupatempo volta a atender em Sorocaba, a partir desta terça-feira (17),
desta vez no bairro de Aparecidinha. O trailler ficará instalado na rua Otaviano Félix Pereira, s/n, ao lado do santuário
Nossa Senhora Aparecida, até o dia 21 deste mês. O atendimento ao público será feito das 9h às 17h. Resultado de uma
parceria entre a Prefeitura, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (Sede), e o Governo do Estado, a
vinda do Poupatempo tem facilitado a vida das pessoas na aquisição de documentos e informações sobre serviços públicos.


